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CHELE 
NUME 

CARTA DE PROPOSTA 

AO: 

MUNICÍPIO DE DE SANTA LUZIA/PB 

AT, 

CPL — COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — PREFEITA MUNICIPAL 

Diante da carta convite apresentada por esta edilidade, vimos por meio desta proposta 
ofertar o show artístico de "MICHELE ANDRADE E BANDA" a ser realizado no dia 23 de 
junho de 2024, na Praça Pública de Santa Luzia, conforme exposto a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO U N I D. QUANT. VALOR DA 
APRESENTAÇ Â0 

01 
APRESENTAÇÃO DE MICHELE 

ANDRADE E BANDA EM PRAÇA 
show 01 R5150.000,00 

PÚBLICA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
COM 01:40H DE DURAÇÃO, COM HORÁRIO A 

COMBINAR. 

01 01 R$ 150.000,00 

Para a referida apresentação segue a composição de nossa banda e profissionais 
que totaliza 30 pessoas: 

01 - Músico Baterista. 
01- Músico Guitarrista 
01- Músico Baixista 
01 - Músico Vocalista 
01- Músico Sanfoneiro 
01 PRODUTOR MUSICAL 
01 PERCUSSIONISTA 
03 ROADIES 
03 DANCARINOS 
01 ILUMINADOR 
01 FOGUETEIRO 
01 OPERADOR DE MONITOR 
01 ACESSOR PESSOAL 
01 PRODUTOR GERAL 
01 PRODUTOR DE PALCO 
01 FOTOGRAFO 
01 FILMAKER 

03 MOTORISTAS 
01 OPERADOR DE PA 
01 GERENTE DE OPERAOES 
01 EMPRESÁRIO 
01 AGENDA 
01 SOCIAL MEDIA 
CANTORA 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 3C3B.FB04.8581.1159.B67B.EEAE.381C.9085. 
Proposta e Anexos - MICHELE ANDRADE GRAVACOES,... Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

2

2



• 1/44 

Transporte banda (Deslocamento do show) R$ 6.000,00 

Efeitos Visuais do show (fogos, CO2, máquina de 
fogo etc) R$ 8.000,00 

Camarim R$ 4.000,00 

Custos de produção terceirizada. R$ 800,00 

Pgto de cachês (músicos/artista) + escritório R$ 104.200,00 

Impostos e Tributos R$ 27.000,00 

TOTAL>>>>>>>>>»» R$ 150.000,00 

Explicamos que para a apresentação artística encontram-se todos os encargos e custos. 

validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

- 

rh ir' 
á( MUSIC LTDA 

CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Fortaleza — CE, 21 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE N°00010/2024 

1,3 

Ementa: PARECER PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação da Artista MICHELE ANDRADE. 
Parecer favorável. 

L DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00024/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organineinnajs e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

cp 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contrafação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
especifico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Mareta! Justen 
Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renoma.dos sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois critico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,11, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

135 
LÀ,-

q 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
Vil -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TFtABALRISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: [...] 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
ifi - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei no 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 13 de março de 2024. 

ssessor J dico 
OAB 13294/PB i 

f38 
Is* 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo 

Secretário de Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a Contratação da Cantora "Michele 

Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 

duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do 

ano 2024 do município de Santa Luzia/ PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe - se para o 

departamento de contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária 

apresentada para o respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para 

analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso ver se configura como 

Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

JOSÉ ^ ±( 4°LI?.DRE DE ARAÚJO 
PREFIZTONSTITUCIONAL 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

• 

Olpianta 

O MM. Juiz Presidente da 19 Junta Eleitoral da 26a Zona Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 
novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (b1DB / PTB / REPUBLICANOS/ PSD). 

Santa Luzia, 1.8 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 11 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dhrulguandtontat.bejus.br 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5d 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLAVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação da Cantora "Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho 
com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, 
tradicionalidade, também figurada pela participação 
reunião das famílias, em seus anulais tradicionais, 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação 
Eventos, durante os dias de culminância, costurneimmente 
'São João das Famílias', o 'São João das Escolas", a 
das festividades de junho e o"São João pra Banda tocar 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor 
da comunidade, posto que a sua realização implica 
consegue aumentar o público que participa da festividade, 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da 
fundamental da realização dessa festividade que, há 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar 
diretamente, na movimentação financeira do município, 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos 
preços praticados anteriormente devidamente realizada 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços 
preços de mercado. 

populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
que dão a característica popular ao festejo que, 

quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
de artistas locais e de experiências seculares, como a 

marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
do São João de Santa Luzia está contida na 

cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 

°Sanfonada", o "Acorda São João", que mama o começo 
são exemplificações da grandiosidade popular do São 

essas experiências, muitas delas construídas de forma 
experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 

da festa popular é inafastável da própria consolidação 
no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 

sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 

João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 

na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 

de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
a destinação de recursos para auxiliar na realização do 

tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
mediante comparativos de notas fiscais de shows com 

nos termos da legislação, regulamentos e normas 
encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
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3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzá - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FLÁVIO R ON DE ORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises matizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por oNetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical 'MICHELE ANDRADE' para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contração da Cantora "Michele Andrade', para apresentação de show 
musical no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mIl reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contrata* da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contrata* se alinha xis objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FlávioRo' .ndeMorai Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFEFÉNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Cantora 'Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Cantora "Michela Andrade', para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiratnente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 'São João das Famílias', o 'São 
João das Escolas", fl anfonada', o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o 'São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Municlpio de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua mama, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n°101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. 0(a) Cantor(a) deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Cantora *MICHELE ANDRADE, para composição 
das atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n* 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do(a) cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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• 

• 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo conbdtdi rte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáries, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ed judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: FFFA.1DCD.A6BA.F64E.3729.C15C.764D.6894. 
Estimativa da despesa. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 
561, Sala H, ltaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, neste ato representado por Cleiton Andrade da Silva, 
portador do CPF n°: 114.353.234-16 e Carteira de Identidade n°: 9328792 SDS/PE, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n°31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 561, Sala H, 
Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, com o Valor Global ofertado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpiência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, ccoi as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Municipio, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cala parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2921, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fecal do contrato será auxiliado pelos órgãos de reneoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a presta* do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terreiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § ?do art. 121 da Lei n°14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fomecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

JÁ, 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
1- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 1, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescjsão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Flávio Robso •e kiarinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLAVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação da Cantora "Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho 
com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, 
tradicionalidade, também figurada pela participação 
reunião das famílias, em seus anulais tradicionais, 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação 
Eventos, durante os dias de culminância, costurneimmente 
'São João das Famílias', o 'São João das Escolas", a 
das festividades de junho e o"São João pra Banda tocar 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor 
da comunidade, posto que a sua realização implica 
consegue aumentar o público que participa da festividade, 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da 
fundamental da realização dessa festividade que, há 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar 
diretamente, na movimentação financeira do município, 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos 
preços praticados anteriormente devidamente realizada 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços 
preços de mercado. 

populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
que dão a característica popular ao festejo que, 

quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
de artistas locais e de experiências seculares, como a 

marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
do São João de Santa Luzia está contida na 

cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 

°Sanfonada", o "Acorda São João", que mama o começo 
são exemplificações da grandiosidade popular do São 

essas experiências, muitas delas construídas de forma 
experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 

da festa popular é inafastável da própria consolidação 
no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 

sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 

João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 

na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 

de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
a destinação de recursos para auxiliar na realização do 

tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
mediante comparativos de notas fiscais de shows com 

nos termos da legislação, regulamentos e normas 
encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
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3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzá - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FLÁVIO R ON DE ORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises matizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por oNetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical 'MICHELE ANDRADE' para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contração da Cantora "Michele Andrade', para apresentação de show 
musical no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mIl reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contrata* da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contrata* se alinha xis objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FlávioRo' .ndeMorai Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFEFÉNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Cantora 'Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Cantora "Michela Andrade', para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiratnente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 'São João das Famílias', o 'São 
João das Escolas", fl anfonada', o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o 'São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Municlpio de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua mama, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n°101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. 0(a) Cantor(a) deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Cantora *MICHELE ANDRADE, para composição 
das atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n* 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do(a) cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo conbdtdi rte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáries, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ed judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 
561, Sala H, ltaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, neste ato representado por Cleiton Andrade da Silva, 
portador do CPF n°: 114.353.234-16 e Carteira de Identidade n°: 9328792 SDS/PE, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n°31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 561, Sala H, 
Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, com o Valor Global ofertado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpiência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, ccoi as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Municipio, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cala parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2921, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fecal do contrato será auxiliado pelos órgãos de reneoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a presta* do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terreiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § ?do art. 121 da Lei n°14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fomecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

JÁ, 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
1- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 1, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescjsão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Flávio Robso •e kiarinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLAVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação da Cantora "Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho 
com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, 
tradicionalidade, também figurada pela participação 
reunião das famílias, em seus anulais tradicionais, 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação 
Eventos, durante os dias de culminância, costurneimmente 
'São João das Famílias', o 'São João das Escolas", a 
das festividades de junho e o"São João pra Banda tocar 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor 
da comunidade, posto que a sua realização implica 
consegue aumentar o público que participa da festividade, 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da 
fundamental da realização dessa festividade que, há 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar 
diretamente, na movimentação financeira do município, 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos 
preços praticados anteriormente devidamente realizada 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços 
preços de mercado. 

populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
que dão a característica popular ao festejo que, 

quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
de artistas locais e de experiências seculares, como a 

marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
do São João de Santa Luzia está contida na 

cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 

°Sanfonada", o "Acorda São João", que mama o começo 
são exemplificações da grandiosidade popular do São 

essas experiências, muitas delas construídas de forma 
experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 

da festa popular é inafastável da própria consolidação 
no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 

sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 

João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 

na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 

de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
a destinação de recursos para auxiliar na realização do 

tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
mediante comparativos de notas fiscais de shows com 

nos termos da legislação, regulamentos e normas 
encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
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3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzá - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FLÁVIO R ON DE ORAIS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: FFFA.1DCD.A6BA.F64E.3729.C15C.764D.6894. 
Formalização de demanda. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

34

34



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises matizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por oNetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical 'MICHELE ANDRADE' para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contração da Cantora "Michele Andrade', para apresentação de show 
musical no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à 
tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mIl reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contrata* da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contrata* se alinha xis objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

FlávioRo' .ndeMorai Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFEFÉNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Cantora 'Michela Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Cantora "Michela Andrade', para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiratnente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 'São João das Famílias', o 'São 
João das Escolas", fl anfonada', o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o 'São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Municlpio de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua mama, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n°101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. 0(a) Cantor(a) deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Cantora *MICHELE ANDRADE, para composição 
das atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n* 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do(a) cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo conbdtdi rte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáries, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ed judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 
561, Sala H, ltaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, neste ato representado por Cleiton Andrade da Silva, 
portador do CPF n°: 114.353.234-16 e Carteira de Identidade n°: 9328792 SDS/PE, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n°31.776.314/0001-04, End.: Rua 1 de Janeiro, 561, Sala H, 
Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60.714-180, com o Valor Global ofertado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpiência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, ccoi as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: FFFA.1DCD.A6BA.F64E.3729.C15C.764D.6894. 
Formalização de demanda. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

40

40



• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Municipio, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cala parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2921, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fecal do contrato será auxiliado pelos órgãos de reneoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a presta* do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terreiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § ?do art. 121 da Lei n°14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fomecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

JÁ, 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
1- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 1, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescjsão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Flávio Robso •e kiarinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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JORNAL OFKIAL N.° 01- SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 PBÁlla 34-
PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024, SANTA LUZIA (PB), 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N' 14.13341 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art, 8°, § 10,4. lá? 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta 

RESOLVE:

Art. P. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Cominação, que conforme art 6°, L da nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei Federal n°14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a ftmção de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contratação direta e aos procedimentos atediares. 

Art. 2'. A Comissão de contratação criada no mi. I" desta lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanente; da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento lieitaténo e executar quaisquer outras sanidades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3'. Nos termos do artigo 8°, *1° 4. 14 Federal n° 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contrata*, conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que mutuária o agente de contratação, nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atração da equipe. 

§ 1° Em licitação que CIIVOIVa bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. T' da Lei? 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contrata* poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 
3 (trás) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião cai que houver sido tomada a decisão. 

§ 2* As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contenção e à atração 
de fiscais e gestores de contratos tratadas na ki n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidos em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 8SSOSOMMCII0 jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções marciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art C Em atendimento ao que determina o art. 8", § 5° da Lejit 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada peio pregoeiro. 
Art. C Para compor a Comissão de Comutação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAMELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art, 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEOGIBILIDADE N°0001012024 

OBJETO: Contratação da Cantora 'Michela Andrade', para apresentação de show musical no dia 23 de junho 
com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1.0 DIREITO AO LAZER E A CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. 'o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social'. Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o individuo pode entnagar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenómeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura narjonal, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afio-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nonieste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. E o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

X 
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Nessa esteira de raciocinio, a contrata* direta, englobando a dispensa e a inedgibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexighel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se á contrata* de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contrações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatórb para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O adiço 74, inciso II, da Lei n°14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenómeno de °exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legai o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção 'ou', uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É mlevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
extemo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gastar. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação ditara. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de acartar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, panca que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que seio publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, VALOR: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), através de contratação diretamente com o(a) artista, conforme 
documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a 
opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do 
municipio, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contrata* está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela artista. Visto que a 
artista 'Michela Andrade' dispõe de uma boa infmestrutum, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

A Cantora é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste e Nacionalmente. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o municlpio, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades de Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n°14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Jonas PeMira de And 
Agente de Contratação 

416a rtins de ira 
Equipe de Apoio 

Lpa3cuda  SouniZo gafas" 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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JORNAL OFKIAL N.° 01- SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 PBÁlla 34-
PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024, SANTA LUZIA (PB), 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N' 14.13341 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art, 8°, § 10,4. lá? 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta 

RESOLVE:

Art. P. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Cominação, que conforme art 6°, L da nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei Federal n°14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a ftmção de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contratação direta e aos procedimentos atediares. 

Art. 2'. A Comissão de contratação criada no mi. I" desta lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanente; da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento lieitaténo e executar quaisquer outras sanidades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3'. Nos termos do artigo 8°, *1° 4. 14 Federal n° 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contrata*, conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que mutuária o agente de contratação, nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atração da equipe. 

§ 1° Em licitação que CIIVOIVa bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. T' da Lei? 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contrata* poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 
3 (trás) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião cai que houver sido tomada a decisão. 

§ 2* As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contenção e à atração 
de fiscais e gestores de contratos tratadas na ki n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidos em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 8SSOSOMMCII0 jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções marciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art C Em atendimento ao que determina o art. 8", § 5° da Lejit 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada peio pregoeiro. 
Art. C Para compor a Comissão de Comutação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAMELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art, 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEOGIBILIDADE N°0001012024 

OBJETO: Contratação da Cantora 'Michela Andrade', para apresentação de show musical no dia 23 de junho 
com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1.0 DIREITO AO LAZER E A CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. 'o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social'. Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o individuo pode entnagar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenómeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura narjonal, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afio-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nonieste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. E o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

X 
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Nessa esteira de raciocinio, a contrata* direta, englobando a dispensa e a inedgibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexighel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se á contrata* de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contrações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatórb para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O adiço 74, inciso II, da Lei n°14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenómeno de °exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legai o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção 'ou', uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É mlevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
extemo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gastar. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação ditara. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de acartar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, panca que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que seio publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, VALOR: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), através de contratação diretamente com o(a) artista, conforme 
documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a 
opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do 
municipio, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contrata* está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela artista. Visto que a 
artista 'Michela Andrade' dispõe de uma boa infmestrutum, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

A Cantora é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste e Nacionalmente. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o municlpio, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades de Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n°14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Jonas PeMira de And 
Agente de Contratação 

416a rtins de ira 
Equipe de Apoio 

Lpa3cuda  SouniZo gafas" 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação da 
Cantora "Mkhele Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 1824.3B1F.886F.D1E7.3B30.415D.54B1.43EE. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 08:36:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43522/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00010/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 13/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 150.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da Cantora Michele Andrade, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.776.314/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a80073e177cf422a9ea6adef41f7363c

Autorização da autoridade competente Sim 356d73baf17290052acc3043cbac2a60

Estimativa da despesa Sim fffa1dcda6baf64e3729c15c764d6894

Estudo Técnico Preliminar Sim fffa1dcda6baf64e3729c15c764d6894

Formalização de demanda Sim fffa1dcda6baf64e3729c15c764d6894

Justificativa de preço Sim 86c203fad6f0f4a1754dd4344783ba5c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 86c203fad6f0f4a1754dd4344783ba5c

Previsão Orçamentária Sim 18243b1f886fd1e73b30415d54b143ee

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MICHELE ANDRADE GRAVACOES,
EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Sim 3c3bfb0485811159b67beeae381c9085
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João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 00047/2024 
INEXIGIBILIDADE N°00010/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA. ESTADO 
DA PARAIBA. E A EMPRESA BK MUSIC LTDA, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DA 
CANTORA "MICHELE ANDRADE". PARA APRESENTAÇÃO DE 5110W MUSICAL NO DIA 23 DE 
JUNHO COM DURAÇÃO DE 01:4011 EM COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE 
SÃO JOÃO DO ANO 2024 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/PB, CNPJ e 09.090.689/0001-67. com sede na Praça Estanislau de Medeiros, sim Bairro Antônio 
Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal. Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO. brasileiro, casado. empresário. RG N° 660.496 
SSP/PB e CPF N°374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Rosco de Lima, n° 65 - Bairro São 
José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa BK 
MUSIC LTDA, CNPJ 31.776314/0001-04. End.: Rua 1 de Janeiro, 561. Sala H. Itaperi, Fortaleza/CE, 
CEP: 60.714-180. neste ato representado por Cleiton Andrade da Silva, portador do CPF n°: 114.353.234-16 
e Carteira de Identidade n°: 9328792 SDS/PE, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74. e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00010/2024, realizada com base na 
Lei n°14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Teimo Contratação da Cantora "Mkhele Andrade", para apresentação de 
show musical no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do municipio de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Teimo de Referência: 
2.2.2. A Proposta do contratado: 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo inicio dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento 
conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando 
sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e 
outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: DB3C.DA36.4687.2C42.18CD.7CA0.4333.69F3. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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3.4. 0(a) Cantor(a) deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cais) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91. § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R5 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
conhatual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria. prevista 
no orçamento c correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento sai realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal 
de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção: 
6.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133. de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço. porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 
data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das 
restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo da Covid- 19. ESTADO DE EMERGENCIA OU 
QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: DB3C.DA36.4687.2C42.18CD.7CA0.4333.69F3. 
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acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que. na hipótese de 
impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir 
em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e itreajustáveis; 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos icspaitivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
94. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte. o objeto do contrato an que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação c recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impa-feiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ORRIGAÇOES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Orlar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o Mus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Mores Muros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo. 
envolvendo eventuais que stionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
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14:1 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PI3 

PREFEITURA MUNICIPAL 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações c multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇCIES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
e - não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
g - anejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave: 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c. d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i. j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave: 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias: 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimano ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: DB3C.DA36.4687.2C42.18CD.7CA0.4333.69F3. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

64

64



vauti 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos: 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 
111- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021: 
II- suspensão de execução do contato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses: 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ai fornecimentos: 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação. a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II. III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública. de grave perturbação da ordem interna ou de guerra. 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado. do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d-  do inciso ll do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato podai ser 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso d.e descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas. desde que haja interesse da Administração; 
Dl- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitrai, 

ou por decisão judiciaL 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração: 
II- ocupação e utilização do local. das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade: 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível: 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública: 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível: 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização apressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. 
de 2021. 
15.10 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorra no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 
15.5. A Administração. como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisa. a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021. 

J4-
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos c legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 13 de março de 2024. 

ifit4ItitúJ0 
efeito Constitucional 
CONTRATANTE 

c67or.% 
MUSIC LTDA —

CNPJ n° 31.776.314/0001-04 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

I.° €24, à czi)  ish Lao a.f CIL 
CPF N° Ci 8. 333 33 2-)4(57 

CPF N.° N,5  05.-1 9_ S' 
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JORNAL OFICIAL N.° 11- SANTA LUZIA-PB, 10 A 16 DE MARÇO 2024 Pagina 15 153 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N° 00050/2024 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°00007/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: DO VALE ATACAREI° LTDA, CNPJ n° 07.556.165/0001-93. 
OBJETO: aquisição de Cesta Básica para doação às famílias carentes do Município de Santa Luzia — PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 823.500,00 (Oitocentos e vinte e três mil, e quinhentos mais), vencendo nos seguintes itens: 01, 
conforme proposta da vencedora anexa ao processo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2024 a 15/03/2025. 
DATA DO CONTRATO: 15 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE W..400144024— LEI 14.133/21 
eito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuiçi5es legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
ICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133121 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

0/2024, que tem como objeto: Contratação da Cantora "hfichde Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 
de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, em favor de: BK MUSIC LTDA, CNPJ n°31.776.314/0001-04, Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 13 de março de 2024. 

1 II 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 00047/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO br_ DOPAM 7 Ui e 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Cantora "Nfichele Andrade'', para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n°09.090.689/0001-67, e a empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 
31.776.314/0001-04 

;: V; LOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
ENC1A DO CONTRATO: 1.3/03/2024 a 31/12/2024. 

anta Luzia/PB, 13 de março de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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IS João Pausa - Quarta-feira, 27 de Março do 2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nb 2040112024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Pr 00004/2024 - Lá re• 14.133/2021. 
OBJETO: Contrai:mão de Serviços na área jurídica relativo ao acompanhamento de prestado de conta 
defesa do prefeito pende pleno e Cknaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba para Prefeitura 
de Santa Ines/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Inês-PB, CNPJ n° 01.612.693/0001-36, e a 
empresa LACP1i  DA & MEDEIROS ADUMADOS ASSOCIADOS, CNPJ N°. 08.649.000/0001-29. 
Dotado: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO -04 122 2002 2005 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39 - cimos SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. VALOR: RS 34.000,00 (trinta e doiro mil reais), com um valor meneai de RS 3.400,00 
rires mil c quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses. 
Santa Ints-PB, 22 de março de 2024 
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
do Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pr 00001/2024 

O Pregoeiro do município de Santa Luzia/PB, torna público para conhecimento dos licitantes participa-
ra do Processo na modalidade Pregão Eletrônico N° 00001/2024, que tem como objeto contratado de 
empresa para fornecimento parcelado de medicamentos diversos destinados a Assistência Farmacêutica 
Básica, Assistência FarInnallria Especializada e medicamentos que Mo arem pane do FtENAME para 
atendimento às necessidades do município de Sada Luzia/PB, que o recurso imperado pela empresa 
DROGAFONTE LIDA, CNPJ n° 08.778.201/0001-26, foi NEGADO PROVIMENTO, com base na 
rate do recurso Pela Comissão de Licitado. Parecer Jurídico e Despacho Anal do Prefeito. Outros 
esclarecimentos pedalo ser fornecidos, na Sala da Comissão de Lidado, no Prédio Sede da Prefeitura 
'Paço Quique', no endereço Praça Estadeia de Medeiros, s/n°, Bairro António Bento de Morais, na 
cidade de Santa Luzia/PB • CEP n° 58.61/3-000, no horário de 08:00 às 12:00hs dos dias úteis. Telefone: 
(83) 3461-2299. E-mail: licitacaoSsantahnia.ph.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 22 de Março de 2024. 
Jaus Pereira de Andrade 
Pregoeiro Ofielal/PMSL 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°90010(2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Munir:113i° de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
do conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00010/2024, que tem cano objeto: Contramção da Cantora 
"Midele Andrade", para apresem,* de &how musical no dia 23 de junho com durado de 01:40b em 
comemorado à tradicional festividade de Sio Ido do ano 2024 do municlpio de Santa Luzia/PB, em 

* BK MUSIC LIDA, CNEI u°31.776.314/000104, Valor Total: RS 150.000,00 (cento e cingiram 
. Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 13 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO Ir 00049/2024 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°0000612024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N°09.090.68910001-67. 
CONTRATADA: SANDRA CRISIINAALVES DANTAS DOS SANTOS, CNP/ ir 13.110.633/0001-02 
OBJETO: Contratado de empresa proa fornecimento diário de produtos de panificação e derivados do 
leite para atender as necessidades das Secretarias do Mutrielpio de Sarda Luzia PB. 
VALOR GLOBAL: R5 465.099,00 (quatrocentos e asada e cimos], era!~ C nove reais), vencendo 
nos seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, conforme proposta da vencedora anexa ao processo. 
PRAZO DE VIGÊNCLU 14/032024 a 14/03/2025. 
DATA DO CONTRATO: 14 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

111~DE CONTRATO 
CONTRATO N' 08017)2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Pr 0001W2024 - Lá e 14.133/2021. 
OBJETO: Contratado da Cantora "diabete Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de 
junho coro duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do 
muidpio de Santa Luzia/f13. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Lizsia-PB,0112 n°09.090.689/0001-67, e a empem BK MUSIC 
LIDA, CNP] e 31.776.314/0001-04 

VALOR. RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/03/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia/PB, 13 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
do Santa Rita 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2024 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES EDECON-
SUMO, PARA IMPLANTAÇÃO DO RESTAURANTE MUNICIPAL NA CIDADE DE SANTA RITA, 
PB, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOEDITAL E SEUS ANEXOS. 
OMunicípio de Santa Rita, Estado da Paraíba, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, toma 
Público que realizará ~Wh paraunfistro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos 
termos da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, do Deado ri° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidos no Edital. 
DATA DA SESSÃO: 09/04/2024 
Horário da abertura das propostas: 09:00 (horário local) 
Locai da disputa: www.porteldecompraspubficas.com.d. 
Edital: https://licitacoes.santarita.pb.gov.bricategoria/ditais, vrivw.portddecomprupublicascan.br e 
www.tee.pb.gov.br. 
Esclarecimentos impugnações: www.porialdecompraspublicacconcbr 

Santa Rita/PB,26 de março de 2024 
CONCEIÇÃO AMÃUA DA SILVA PEREIRA 

Secretária Municipal de Adistériela Sedai 

Prefeitura Municipal 
de São Domingos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Pr 00011/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Sura e eventual aquisição de peças e acessórios, destinados 
a 011111~100 de veículos e máquinas pesadas pertencentes e locados a Prefeitura Municipal de São 
Domingos. Data e Local, às 09:00 horas do dia 09 de abril de 2024. Ideio da fase de lances: 09:01 
horas do dia 09 de abril de 2024, através do Portal de Compras Públicas, no endereço htlps://www.por-
taldecompraspublicassomEn Refaencia: horário de Brasília/DF. Telefone: (083) 3432-1000. &ma 
licitacaosaodomingos45ágmailcom. Edital: www.saodorningos.pb.gová; svww.tce.pb.goolx; liftps:// 
www.portaldecompraspublicascom.bri. 

Sio Domingos • PB, 26 de Março de 2024. 
RAFAELLA FRANICLIN DE QUEIROGA 

Mede de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°0001212024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Sura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, de 
forma parcelada, destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias do Municlpio de São 
Domingos. Data e Local, ás 10:30 horas do dia 09 de abril de 2024. Inicio da fase de lances: 10:31 
Uras do dia 09 de abril de 2024, através do Portal de Compras Públicas, no endereço haps://www.por-
taldecompraspublicacom.brt Referência: horário de Brasília/DF. Telefone: (083)3432-1000. E-mail: 
licitacaosamlomingos4@gurafi.com. Edis: www.saodomingos.pb.gov.br; www.tee.pb.gov.br, https:// 
wwwportaidecompraspubficas.com.bri. 

São Domingos - PB, 26 de Março de 2024. 
R AMELIA FRANKLIN DE QUETROGA 

Agente de Contratado 

Prefeitura Municipal 
do São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pr 00005/2024 

Tonta público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Pedro Feriam, 06- Centro - Sio João do Tigre - PB, por meio do sito www.portaldecompraspubli-

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 5340.E7E7.5ED7.AB09.0702.D63F.C46B.AF90. 
Comprovante de publicidade. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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AV50 DE UMA/a 
PREGÃO ELEIRMIICO No 6/2110A 

Torne público que feri ruins através do Pregoeiro • Equipe de Apoio, sediada 
n• Pu. Sente Cacfila, 214 - Centro - Senta Cedia - P8, por melo do sito 
httles://ennv.porteklawmpaspublicatcom.br/, ikketTio modalidade Prepo Eletrônico, do 
tipo menor preço, restrita à participe* de Micrizemprems, Empresas de Pequeno Porte • 
Equiparados, pare: Aquisição parcelada, coriorme demande, de equipmestos eletrônicos 
paro atender., demandas do Fundo Munkipeel de Saúde de Santa Cedia - P8, conforme 
PROPOSTA Na 08690105000123002/2023. Abertura da ando pública: 09:45 horas do de 
19 da abril de 2024. Início da fim de binem 10:00 horas do de 19 de abril de 2024. 
Rebolada: horário de Brasile - DF. Recursos: previstos no orçamento ~Mo Fundamento 
lepl: Lei Federal ne 14.133/21; Lei Complementar na 123/06; Decreto Municipal na 106/23; 
• ledslado pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações dm 0850 às 1300 horas dos chu úteis, no endereço supracitodo. 
Echeal: licttemodsentmecile.pbrestr; https://wwwoorteldecompres 

Publicatcom.b5; wiretiov.br/PMIt 

Santa Cedia - PB, 3 da abril de 2024. 
ERRANDO SOUZA DE SALES 

Prego** 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~DE COMIDO 

CONTRATO Ne 00047/2024 
INEGGIBILIDADE DE UCTAÇÃO Ne 00010/2024 - tal na 14.133/2021. OBJETO: Contratado 
da Cantora IAlchab MdradO, para apresente* de show musical no cila 23 de junho 
com dure* de 01A0h em comemoração à tradicional festividade de Sio Ido do ano 
2024 do munklpo de Santo Ludie/PO. PARTES: Prefeitura municipal de Senta LuzIwPB, 
CNN ne 09.090.699/0001-67, e e empresa BK MUSIC MA GIPJ n 31.776314/0001-04. 
VALOR: R$ 15400400 (cento e cinquenta mil med. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/03/2024 
a 31/12/2024. Sente Luzia/PB, 13 de março de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Ne 00054/2024 
IND3GIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 00013/2024 - Lei ne 14.133/2021 METO: Contatado da 
Banda 'Med e Rodolfo. , lem Presente* de show nwsical no dia 23 de junho com durado 
de 012011 em comemoração à tradicional festividade de Sio Joio do ano 2024 do município 
de Sente Luze" PARTES: Prefigura ~Md de Santa Ltetiet-N% CNN 009.090.889/0001-
67 e • emprese ISRAEL E RODOLFPO PRODUCOES ~DICAS ODA, CNPJ na 19.179.536/0001-
44. VALOR: RS 370.000,00 (trezentos • setenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRAIO: 12 (doze) 
mam, (19/03/2024e 18/03/2025). Senta Luzle-PB, lide março de 2024. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELEITIGNICO MI 1/2024 

Após análise da documentação apreseSde e Telhuda todos os recursos 
referentes ao Prego Eletrônico ne 03031/2024, que tem como objeto: Contratado de 
emprese para fornednweeto nasalado de medkamentos diversos destinados • ~hindi 
Farmacêutica Básica, Assistência Fermiciutka Especializada e rteadkamentos que Mo 
fazem parte do RENAME para atendimento às necessidades cb munkipb da Santa 
Luzia/P5, adjudico e(s) empresa(a) vencedon(s) conforme Indkado abaixo: ALLFAMED 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA, CNN: 31187.918/0001-15, item(s): 4,7, 
21. 28. 33, 34 50, 52,53, 54, 61, 67, 68, 71, 77, 78, 79, 83, 87, PÇ 89. 90, 91, 92, 93, 94, 
95, 96, 97, 98, 99, 103, 104, 105, 106, 107, 109, 113. 114, 115, 117, 118, 120, 121, 124 
124 133. 134, 13$, 136, 137, 138, 139, 140, 143, 144 145, 147, 154, 157, 15% 159, 161, 
162, 163, 144, 166, 169, 170,172, 173, 176, 177, 178, 181, 183, 134, 185, 186, 323, 195, 
197. 198, 200, 201, 213, 215, 219, 220, 221, 223, 231, 232, 294, 241, 243, 244, 246, 248. 
249, 251, 252, 253, 234, 255, 256, 25% 215, 261, 262, 266, 267, 271, 272, 275,277, 292, 
293, 295, 297, 298, 299, 309, 326- Valor: R$ 221.740,60; CUITML DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LIDA, CNN: 26.436.406d001-05, Mede): 12, 13, 27, 39, 62, 100, 126, 141, 
142, 156, 165, 187, 192, 193, 203,234, 268, 269, 274 279, 289, 290, 307, 317- Valor 9$ 
310 IPSO; CM HOSPITALAR SÃ, CNPJ: 12.420.164/000147, Ibm(s): 174 - Valor R$ 
1.121.50; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
ITDA, CNN: 12.418.191/000145, Menti: 64, 84, 196, 287, 334, 335- Vidor: R$ 26.480,00; 
110W MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNP': 33.160.7390001-14 Item(s): I, 2, 3, 4, 9. 10, 11, 1$, 14 17, 20, 22, 23, 24 
51, 30, 31, 32,44 41, 48, 49, 51, 56, 59, 60, 66, 76, 81, 82, 86, 102, 116, 119, 122, 129, 
131, 132, 167, 168, 179, 180, 199, 204, 205, 207, 200,210, 211, 214, 218, 225, 233, 250, 
234 280, 294, 296, 343, 344- Valor R$ 161.449,00; MCV/ PROOUTOS MEDICOS E 
HOSPITAIARD, CNN: 94.310400/00131-84, item(s): 37, 43, 209, 259, 305, 304, 3011, 312. 
313 - Valor: R$ 52.393,00; MD MATERIAL HOSPITALAR EIREU, CNN: 07.294.636/0001-32. 
Nem(s): 288, 338- Valor R$ 2262,00; NNMED - OISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXFORTACN3 DE MEDICAMENTOS LIDA, CNN: 15.2113361/0001-39, Item(s): IA 19,35, 38, 
42, 45, 75, 108, 111, 153, /89, 206, 212. 222, 236, 237, 232, 263, 276, 278, 294, 285, 291, 
311, 314, 315, 314 321,322, 339- Valor R$ 129.223,00; PHMIAAPWS LTD% CNPJ: 
03.817.043/000142, Item(s): 5,6, 14 25, 24 44, 63, 72. 73, 74, 110. 84 110, 112, 127, 128, 
130, 175, 190, 221, 273, 319, 320, 330, 347- Valor: R$ 107.49334 PROMEFMMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITMARIES UDA, CIIPJ: 81206.251/0001-98, Nenês): 
148, 149, 229 - Valor R$ 50.670,00; WORLD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 44.554.219/0001-08, Barbe): 36, 55, $7, 6$, 69, 70, 101, 125, 
146, 154 151, 160, 171, 217, 239, 240, 242, 245, 247,270, 281, 282, 283, 286, 300, 301, 
302, 324, 325, 327, 328, 329, 331, 332, 333, 334 337, 340, 341, 342, 345, 346, 348, 349-

Velar R$ 200.286,60; ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALRES LTDA, CNPJ: 41.347.974001-23, Itom(a): 194 - Valor R$ 3.600,00. 

Sente Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 
JOSE ALEXANDRE DE ARAUJO 

Prefeito 

AVI50 DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 10 1/2924 

Após andam de documente* apresentada e bojuda todos os recursos referentes 
*o Prepo Menbito n5 000061/20" que bom ume ~to: Opalratff Mo da empam pra 
fOrMICÍM/d0 tt• Pratos eilmeatkla, percelodamente, destinados à Merende Escolar das 
Estolas Munidpels e Cr** pene atender as demandes do Municiplo da Sente Luzis - PB, adjudko 
e(s) empoe(s) wincedords) conforme Inclia4o obeba JOBSON TAVARES DE ALMEIDA, CIIPJ: 
11.050.568/0001-13, bene(s): 1, 21, 22. 23, 34- Valor R$ 65.595,03; SUPERMERCADO AMUO E 
~RA Iro& CNN: 32.772M1/0001-62, IMMO: 2. 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
1624 19, 20, 24, 25, 26,28.29, Go 31, 32, 33, 33 'Velar R$ 232257,40. 

Senta Luzle - P13, 26 de março de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

IO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 1/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA WZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
sues etriloptim Moei% _resolva: Hriewa nr,AA metido da ~ 0, mdmód d dna 
Elatitato ne ~/20.24, que objetiva: Contagio de empresa para fornecimento 
pipiado de medka mentos divinos destinados a Asehtincia Ferneedutke aSila 
Araistincia Famwolutice Especialteed• • medkanuntos que Mo fazem parte do RENMAE 
para atendimento is neoweldiedes do munklpb de Senta Luzia/PB, com base nos elementos 
constantes do prometo commondenta, os quais apontam como proponente(s) 
menoedor(es): ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNN: 
3/287.918/000145, IMPO: 4, 7,21, 24 34 34,50, 52, 53, 5% 61, 67, 68, 71, 77, 73,79, 
83, 87. 88, 84 90. 91. 92. 9 3, 94, 95, 96,97, 98, 99, 103, 104, 104 104 107, 109, 113, 11% 
115, 117, 118, 120, 121, 123, 124, 133, 134 133, 136, 137, 134 139, 140, 143, 144, 145, 
147, 154, 157, 158, 159. 161, 162463, 164. 166, 169, 1M,172, 173, 176, 177, 179, 181, 193, 
184, 185, 186, 188, 195, 197, 198, 200, 21, 213, 21$, 219, 220, 221, 223, 231, 232, 234, 
241, 243, 244, 246, 248, 249, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 258, 260, 261, 262, 264 267, 
271, 272, 275, 277, 292, 293, 295, 297, 298, 299, 309, 326- Valor: R$ 221.740,60; CENTRAL 
DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA, COAI: 26.436.41:40001-05, Imm(s): 12, 13, 27, 39, 62, 
100, 126, 141, 142, 156. 165, 187, 192, 193, 203„ 2613, 269, 274, 279, 289, 290, 307, 
317- Valor RS 310385,5404 HOSPITALAR SÃ, CNP 11420.164/000147, ftwei(s): 174 

Valor R$ 1.121,50; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD& CNN: 12.418.191/0001-95, Semi* 64, 84, 196, 237, 334, 335. Valor 
R$ 26.480,00; HOW MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CM: 33360.739/0001-10, Remis): I., 2,3, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 
22, 23,24 23, 30, 31. 3Z 40, 41, 48. 49, 51,34 59, 60, 66. 7% 81. 82. 84 102. 116419, 
122, 129, 131, 132, 167, 168, 179, 184 199, 204, 205, 207, 208, 210, 211, 214 214 225, 
233, 250, 264, 280, 294, 296, 343, 344- Valor R$ 161.449,00; MCW PRODUTOS PELICOS E 
HOSPITALARES, 04PJ: 94.589.4041000144, tatu(s): 37, 49, 209, 259, 305, 306, 304 312, 
313 - Valor R$ 52.392,00; MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELL MN: 07.294636/0031-3Z 

itenuakl  Mi 338- Valor: R$ 2.262.00; NNMED - D5TRIBUICAO, IMPORTACAO E 
AMO DE MEDICAMENTOS LIDA CNIPJ: 15.218,561/0:014:10.4ffierie214, 19, 35, 33, 

42,45, 75, 108, 111, 153, 199, 204 212, 222, 236, 237, 257, 263, 274 27 284, 285, 291, 
311, 314, 315, 314 321,322, 339- Valor R$ 129.228,00; P LIDA, CNP): 
03.817.043/000142, Newn(s): 5,4 18, 25, 2444, 64 72, 73, 74, 80,8$, 110, 112, 127, 128. 
130, 174 190, 228, 273, 319, 320, 330, 347- Valor R$ 107.49450; PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 81.706.251/0001-98, 
148, 149, 229 - Valor: R$ 50.670,00- V/ORLD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LIDA, MN: 44,554.219071-0B, loemieb 36, 55, 57, 65, 69, 70. 104 125,144 
150, 151, 160, 171, 217, 259, 240, 245, 247, 270, 281, 282, 2113, 286,300, 301, 302, 
324, 325, 327, 328, 329, 331, 932, 933, 396, 337, 340. 341, 342, 345, 346, 348, 349- Vaiar 
R$ M286,60; ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOWITM.RES 
LTDA, CNN: 41.347.974/W01-23, IMMO: 194 - Vidor R$ 3.600,00. 

Santa ~o • PB, lede abga s02024. 
PM ALEXANDRE DE 

Prefeito 

MA50 DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PAMPA no uso de 
suas atrIbuipies ioga resolve: HOMOLOGAR o resultado de Deltiedo, modeldeda Pregão 
Eletrônico n~42024, que &Oen: Contratado de emprese para torneamento de 

enema allmandcbs, paralladamenta, destinados à Merende Escolar das Emolis 
unklpb e Creche para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB, com Mai 

nos elementos constantes do , os queh apontara, como 
s) vencedor)** TAVAREScanDr i Alleit eDA, CNP!: 11.M.569/0001-33, 

=77, 8(7.1, 22, 23, 34' Valor R$ 65.595a; SUPERMERCADO ARAWO E OLIVEIRA MA, 
CIIPJ: 32.772.431/000142, Rem(s): 2, 3,4, 5, 6, 7, 8,9 10, 11, 12, 13, 14, 15, 1644 14 
20, 24 23, 24 24 29, 34 31, 32, 34 35 - Valor: 94 2B2.257,40. 

Sente Luz» - PB, 26 de março de 2024. 
JOSE ALEXANDRE DE MAUJO 

Prefeito 

1~ DE IMEGIMUDADE DE UCITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - INCOGIBIUDADE IP 00610/2024- 1E1 14.133/21 
O Prefeito do Munkiplo de Sente Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais 
que lhe sio conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do ert 74 da Lei 14.133/21 o 
Presente processo de INENGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Na 00010/2024, que tem 000,3
00010: Contratado da Cantora 'Michel* Mdroder, para apresentado de sito* mudai no 
de 23 de junho com durado de 01:40h em comemmação à ~Moei festividade da Sio 
Joio do ano 2024 do município de Sente Leda/PB, em favor de: 81( MUSIC LTDA, CNN ris 
31.776.314/000144, Valor Total: R$ 150.00000 (cento • cinquenta mil mis). Para assinar 
o contrato nos temos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 13 de março de 2024. 

ERMO DE INEMIUDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - INDIMBIUDADE Na W013/1024 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Munido", de Senta Luda/PB, no wo das atrIbuides leis • constitucionais 
que lhe sio conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do ert 74 de Lei 14.133/21 o 
presente processo de INEOGIDUCIADE DE UOTAÇÃO Ne 00013/2024 que tem como 
objeto: Contratado da Banda 'Israel e Rodolfo', pare asamentaçio da dm mudai no 
dia 29 de junho com duração de 01:30h em commondlo à Mdicbrial festividade de Sio 
Mio do ano 2024 do município de Sente Luziu/PI, em favor de: ISRAEL E RODOIFFO 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. CNN na 19.179.536/0001-44, Valor Total: R$ 370.000,00 
(trezentos e ~anta mil mala). Para anime o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Sente Luzle-P8, 19 de Mn» de 2024,

RESUMO° DE JUIGMENTO 
PREGÃO ELETIONICO Ne 524324 

A Prefeitura Municip•I da Sente Luzia/PS, através do Pregoeiro Oficial, torne 
púbico pare conhecimento dos Interessado% o resultado do Pretiro Eletôrnloo ne 00001/2024 
que tem com objeto: Contratado da empem pra forreeenento parcelado de 
medicamenta diversos doando.* Auldincia Ferrnaciutica Edsica, Amistincle Farmacêutica 
Especializada e medamontos que nio fazem parte do RETIMAE para atendimento às 
necessidades do município de Sente Luzla/PS. UcItantea declarados vencedores e respectIvos 
valores totais das contratados: AUMMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LIDA, 
CNPJ:31.187.919/0001-15,16mM:4, 7,21,24 33,34,50, 52, 53.54 61, 67, 68, 71,77,78,79, 
83, 87, 84 89, 9% 91, 92, 9% 94, 94 96,97,98,94 103, 104405, 106, 107, 104113,114, 115, 
117,12$, 120, 121, 123. 124493. 194435, 136,137, 134 139, 140, 143, 144, 145, 147, 154, 
157, 138, 159, 161, 162, 163, 164464 169, 170,172, 173, 176, 177, 178, 181, 183, UM, 185, 
186, 188, 195, 197, 198, 203, 201, 213, 215, 219, 220, 223, 231, 232, 234, 241, 243, 244, 
246, 248, 249, 231, 252, 253, 254, 255, 256, 258, 260, 261, 262, 266, 267, 271, 272, 275, 277, 
292, 293, 29S, 297, 298, 299, 304 328. Valor: R$ 22L740,60; CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA ODA. CNN: 26.436.406/0001-05, RAM* 12, 13, 27. 29. 42, 100, 124 141. 
142. ise, 125, 187, 192, 193, 205, III Mil, 269, 274, 279, 289, mo, 307, 317- Valor R$ 
310365,30; 0.4 HOSPITALAR SA,OiN:12A20.164/0001-57.Item(s): 174- Velar R$ 1.121.50: 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNN: 
12.418191/0001-95,1tem(s): 64,84, 196, 287, 334, 335- Valor R$ 26.44400; NOW MEDICAL - 

COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, MD: 
33.160.739/0001-10, IMMO: 1, 2, 3, 8, 9, 1041, 15, 16, 17, 20, 22, 23. 24, 29, 30, 31. 32, 40, 
41, 43, 49, 51, 56, 59, 60. 66. 74 81,82. 86, 102, 116, 119, 122, 129, /31, 132, 167, 164,179, 
1130, 199, 204, 205, 207, 20B, 210, 211, 214, 228, 225, 233, 260, 284 2110, 294 296. 343, 344-
Valor R$ 161.449,00 IACW PRODUTOS MEDICOS E HOSMTALARES, OXPJ: 94389~01-

84, Iterds): 33, 43, 209, 259, 305, 304 304 312, 313 - Valor R$ 5239400; MD MATERIAL 
HOSPITALAR BREU, CNN: 07.294636/0001-33, Rem(a): 268, 338- Vaiar: R$ 2.283,00; NNMED 
- DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS UDA, OIRO: 
19214341/0001-39, Itan(s): 14, 19, 35, 38, 42, 45, 75, 104111. 153, 189, 204 212, 222, 234 

0  EM doeunielte pelli ii•r tidde no ~nes asel-
easimwawareumemormeni. mo sua lealeaneanial 

Doeumen r~abra ~na Ia 1202 da, WORMOL 
lir int • ~main dda ama 1iMen ~Oda - 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 5340.E7E7.5ED7.AB09.0702.D63F.C46B.AF90. 
Comprovante de publicidade. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação da 
Cantora "Mkhele Andrade", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 12 de março de 2024. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 1824.3B1F.886F.D1E7.3B30.415D.54B1.43EE. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MICHELE 
I*1111DRADE 

Prefeitura de Municipal de Santa Luzia/PB 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações. 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7°, 
INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

• BK MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n°31.776.314/0001-04, por intermédio de seu represente legal o(a) 
Sr(a) CLEITON ANDRADE DA SILVA, inscrito no CPF sob n° 114.353.234-
16, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

c600° 

Fortaleza, 12 de março de 2024. 

K MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

• 
A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na 
Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180, 
FORTALEZA/CE, por seu representante abaixo assinado, infra-assinado, declara, 
sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
a sua habilitação no presente processo licitatório, e ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2024. 

( 

----, 

liK MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n°31.776.314/0001-04, com sede na Rua RUA 1° DE JANEIRO, 
561 SALA El - ITAPERI, CEP N° 60714-180, FORTALEZA/CE, neste ato representada legalmente por 
CLEITON DE ANDRADE SILVA, declara sob as penas da lei 

• 
• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da contratação 

• que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública e de sociedade de economia mista. 

• que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge , companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, e por afinidade, até segundo grau de agente político so 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

• 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2024 

6, L 
A BK MUSIC LTDA 

CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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CONTRATO DE DE CONSTITUIÇÃO DA 

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular coa melhor forma de direito o abaixo qualificado: 

1. MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, nascido 

em 13/1011976, emproaria portador da carteira de identidiule n*. 95002127870 SSP/CE e inscrito no 

CPF/MF sob o re. 500.372.183-87, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à 

Rua Rocha Lima, 1410— Bairro: Aldeota— CEP: 60.135-285; e 

2. MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida ou 01/06/1994, 

portadora da carteira de identidade ne. 8.266.070 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o rt. 101.970.344-

03, residente e doo:acajada na cidade de Recife, atado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 

Apta 1801 Ed. Bosque Boa Viagem — Bairro: Boa Viagem — CEP: 51.030-510; e 

3. CICEItO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, acido em 06/07/1981, comerciante, 

portada da carteira de identidade ult. 288591203 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o na. 287.292.258-

09, residente e domiciliado na cidade de Catiettia, atado do Ceará à Rua 107, 76 — Bairro: Conjunto 

Nova Metrópole — CEP: 61.658-120. 

Constituem uma sociedade empresária, na modalidade sociedade empresária limitada, de cernem 

acordo, co fazan mediante as cláusulas a seguir, em conformidade cem o Código Civil Brasileiro (Lei 

10.406/02): 

Cláusula 1* —Detretalnadio e Sede 

A sociedade girará sob o nome empresarial de MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES 

MUSICAIS E EVENTOS LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Fortalera Estado do Ceará, à 

Rua Rocha Lima, 1420— Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285. 

f} (laico: A sociedade Mo terá filial, podendo quando servir soa seus interesses, abrir filiais neste 

Estado ou em qualquer parte do território adotai, destacando para estas uma parte do Capital Social 

da matriz, mediante alteração ~uai 

Cesto do Camattattio da Nicht& Ali~ Gravem, Edições Whedcala ~ata Ltda. ~na 1 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23201882581 em 18/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GF1AVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. 
Rire 23201882581 e protocolo 181219042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE4187316289C5E4117518FC4CAC170. Ladra Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acene http://vrew.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/121.904-2 e o 
código de segurança OLCw Esta copla foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2018 por Lenira Cardoso de AI — Secretária-
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c} 

Clideda.SMISle 

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades: 

• 

• 

a) Produção musical — CNAE 9001-9/02; 

b) Marketing direto — CNAE 7319-0/03; 

c) Atividades de gravação de som e de edição musical — CNAE 5920-1/00; 

d) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01; 

e) Serviços de organização de feiras, congressos, aposições e latas — CNAE 11230-0/01; 

t) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tanporário, excesso andaimes — 

CNAE 7739-0/03; 

g) Filmagem de festas. eventos — CNAE 7420-0/04; 

h) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê — CNAE 5620-1/02; 

i) Montagem e desmontagan de andaimes e °nines estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02; 

j) Alugará de outras maganas e equipamentos comerciais e industriais nila especificados 

interiormente, sem operador — CNAE 7739-0/99; 

k) Aluguei de equipamentos recreativas e espcativos — CNAE 7721-7/00. 

cláusula? — Datada e MS das Atividades 

A Sociedade terá prazo de duração indeterminado e inicio de suas atividades logo após o ato do 

registro do presence Inetrumento na Mora Caceteia! do Estado do Ceará - JUCEC. 

anda rs ai lindai 

O apitai social sai RI 100.000,00 (can mil reais) dividido em 100.000 (can nzl) quotas de valor 

nominal RS 1,00 (um real) cada, totahnente integralizado, nate ato em moeda corrente do Pala, as 

quais se cacearam assim distribuidas entre os Meios quotistas: 

Sada Qaatas Vaiar Ø1S) 

kfichde Andrade da Silva 30.000 30.000,00 

Marcos Aurélio Castelo Branco Fortaleza 35.000 35.000,00 

Ciam Lima dos Santos 35.000 35.000,00 

Tatu HUN INANA. 

Canivete de Costaitoição da Pedido ladra& Gravações. Ibikess Miatause Inatos Lab. 

es Junte Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23201882581 em 18/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GFtAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, 
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código de segurança OLO4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2018 por Lenlra Cardoso de Nr ......— Secretária-
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li r — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de atas quotas, uns todos respondem 

solidariamente pala integrdização do capital social. 

§r- Os 'ócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por 

qualquer deles a um terceiro, bem como para subscreva as quotas a serem emitidas em caso de 

aumento de capital social, na proporção de atas participações societárias. 

lateskit.datiastaignighi 

As quotas são indavisiveis an ralação à sociedade e nenhum dos sócios quotistas podai ceda 

transferir ou onerar suas quotas ou sai direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o 

consentimento prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas. 

Clituaula — Administras:4e da Sociedade 

A administração da Sociedade caberá aos sécios MICHELE ANDRADE DA SILVA dm 

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA dm CI RO LIMA DOS 

SANTOS, já qualificados anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, 

para a prática de todos os atos relativos à administração da vsocimecie e à realização das operação% 

concirnam& ao sai objeto, bem como para represada a Sociedade ativa ou passivamente, emjnizo e 

fora dele, as ainda castrar dou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios. 

• 

li I — Os sócios administradores terão direito a tona reasmeração a tittdo de "pó-labore', pelos 

serviços prestados à Sociedade, a ser fritada de comum acordo entre os sócios e levada à canta das 

despesas gerais. 

§r- Os sócios declaram, sob as penas da lei, Mo estão impedidos de participar ou administrar a 

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à peia que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos pública; ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, centra as relações de consumo, a E pública ou a ~alada 

li 3° — É vedada a utilização da denominação social pelo administrada ou procuradores, para 

atividades não compreendidas no objeto social, conforme definido neste celibato social, bem como 

para atos de mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou omina garantiu e obrigações de rateiro*. 

Canas á, Cretlixddio da Michde Padres/g Gmaçõeme, 11"11e0 Mala& • Emace Ltda. 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Climba -lDniansollagtecinia 

Exceto se houver outro quórum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quórum 

de aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação das sócios será o da maioria das quotas em 

que se divide o capital social. 

§ l - Exceto se houver algum quórum específico, aia aplicação seja obrigatória, as reuniam se 

instalado com a prmazça dos sécios quotistas que reprasentan, ao menos, 50% (cinquenta par cento) 

mais tina quota dO capital social. 

§ 2* - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a achado de sócio, nas hipóteses 

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive 

sociedade por ações, serio válidas e ensaca quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum 

obriptódo estabelecido na legislação vigente an relação à matéria an questão, e, na ausência date 

quónan obrigatório, odes quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social. 

Slimakdr.-JI~SlaSittai 

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade nio se dissolvei, continuando 

suas atividades com as sócios remanescentes, as quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um 

terceiro para prosseguimento das atividades da Sociedade. 

§ 1* - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado saio 

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo ~tos nos panigrafos seguintes desta 

cláusula ou, se quiserem, poderio ser admitidos na sociedade com a mesma quota do - de atice' 

sempre com a concordam:ia expensa do quotista ou quotistas detentores da ansiada do capital social. 

Desejando a continuação na sociedade e havendo =Repica herdeiros ou representantes, estes 

designado entre si um representante para a sociedade. Inadatado acordo entre dea, os haveres serio 

pagos na firma prevista nesta cláusula. 

;ir- Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o 

encerramento do encadeio social, proceda-se-á à amuada doe havars com base no Balanço 

Patrimonial do candeio imediatamente anterior. Caso a ~Macia se tenha dado após ate prazo, 

levantar-soá o Balanço Patrimonial, no Minho dia do mês da ocorrência, salvo se esta se da nos 

últimos dois meses do exercício social, hipótese em que os haveres do Md° faleddo, Interditado ou 

incapacitado saio pagos com base no Balanço Patrimonial do exercido em que ocorrer o evento. Para 

rosam o carareaka ota miada /adrede Gravagiet Bates Mtc5e  awitall Ltda. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23201882581 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, 
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este (mico e exclusivo dito de apuração de havenn, o balanço dever á refletir os bens móveis e 

imóveis avaliados pelos respectivos valorai de venda na data do mesmo balanço. 

§ r — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 

(sessenta) dias seguintes ao da acontecia levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados 

saio pagos ao espólio merfonte 12 (doce) prestações meneais, iguais e sucessivas, acrescida de 

careçao monetária, cuja variação será igual à do IPC-FCiV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias 

após o encerramento do Balanço supra citado eu demais nos meamos dás dos maca subsequentes. 

gsatazackie~ 

O exercício social terá inicio em l' de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 

danonstrações franceias ~sias em lá saio levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 

lucros ou prejuízos apurados serão dlistrfinddos ou suportados pelos areio daproporcionais à 

participação de cada um no capital sociaL 

§ P — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinai° dos Sana da Sociedade, nos termos da 

legislação aplicável, não sendo obrigatório a observação da proporção que cada sócio detém no capital 

sociaL 
biark § 7— A Sociedade podai levantar balanças intermediários sempre que julgar ao:Ivangere e dista " 

as lucros então apurados. 

cmadarsits, 

A Sociedade será liquidada por deliberaçao dos sócios quotista representantes de 'A (nes quartos) do 

capital social ou nos caros previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital 

social lerdo o direito de nomear o liquidara. 

CIeIe ir laumi-Csidnálakit 

A Sociedade e o niacionameNaD ate na andas saí regulado por este contrato social, e os casos 

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo 

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que 

disciplina as sociedades anónimas. 

Conde Camaltalpo da Pedida tarada Granas Sdkdas Nadada e Iveutaa Ltda. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
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31 

• 

As partes elegem o foro da Cornaria de Fortaleza, Estado do Ceará, com eacduaão de qualquer adro, 

como o ectrapetase para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente livanunento. 

E. par estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente inartunento em 

01 (urna) via, de igual teor e faros 

Fortaleza, 01 de Outubro de 2018. 

• 

• 

claraiti)Lotne* nt. SLeas  

Michde Andrade da Silva Marcia Aurélio castjo Branco Fortaleza 

eiCCIJUO flV%G.- • /71•45-> )0020;r? 

Ciar° Lima dos Santos 

es JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
CERTSCOO REGISTRO SOB O NRO: 2330183258-1 
EMIGRO/20a 

Name ~MI adINACON, delCONS ealdleMelfill ~MS MAI 

Probas 181121.904-2 

Coceira de Coaatilzdno da MIdielearradv O. ....,S..  Mudada • Emitas Lab. Píer 6 
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,;,:.. Ministério da Economia 
• ,' ''.. ,.'"... , Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçao 
:"•• iê:''' Secretaria do Desenvolvimento Económico 

- • 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
LISP 

NIFtE (da sede ou filai, quando a 
sede for ern outra UF) 

23201882581 

Cddlgo da Natureza 
Juddlca 

2062 

N's de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- RLOUERIMeil 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MICHELE ANDRADE GFtAVACOES FDICOES MUSICAIS E EVFNTOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO (UDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

II IIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

N° FCN/REMP 

CEN204104 05 

1 I 002 ALTEFtACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Ilk FORTALEZA 

Nome: 

Assinatura: 

6 Fevereiro 902o Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

OSIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

O NÃO _I_J NÃO / / Responsilvel 
Data Responsável Date Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

,Processo em exigência. 
r Exigência r Exigência 41 Exigência 5' Exigênc

exigência.( (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

_,/ / 
Data Responsável 

DECISÃO 

I. 

• 

• 

COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogai 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/045.925-2 CEN2041041105 04/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 

500.372.183-87 MARCUS AURELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 

Página 1 de 1 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
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MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo qualificado: 

1. MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, nascido 

em 13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade n°. 95002127870 SSP/CE e inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 500.372.183-87, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à 

Rua Rocha Lima, 1410— Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285; e 

2. MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 01/06/1994, 

portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-

03, residente e domiciliada na cidade de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 

Apto. 1801 Ed. Bosque Boa Viagem — Bairro: Boa Viagem— CEP: 51.030-510; e 

3. CICERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/07/1981, comerciante, 

portador da carteira de identidade n°. 288591203 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n°. 287.292.258-

09, residente e domiciliado na cidade de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 — Bairro: Conjunto 

Nova Metrópole— CEP: 61.658-120. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, 

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, estabelecida na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 

à Rua Rocha Lima, 1420 — Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285, inscrita no CPNJ sob o n°. 

31.776.314/0001-04, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.882.581, por 

despacho de 16/10/2018, decidem de comum acordo, alterar seu Contrato Social, e o fazem mediante 

as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Cláusula P Cessão e Transferência de Ouotas 

A sócia MICHELE ANDRADE DA SILVA, já qualificada anteriormente, que neste ato vende e 

transfere suas 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para FRANCISCO 

VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1961, empresário, 

portador da carteira de identidade n°. 01384815545 Detran/CE e inscrito no CPF/MF sob o n°. 

311.521.803-63, residente e domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à ST Volta Trussu, 900 

— Bairro: Suassurana — CEP: 63.500-005, que neste ato ingressa na sociedade; e que também adquiriu 

de cada um dos sócios MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA e CICERO 
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LIMA DOS SANTOS , já qualificados anteriormente, que neste ato vendem e transferem suas 7.000 

(sete mil) quotas no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Declaram os sócios vendedores, haverem 

recebido em moeda corrente do pais, todos os direitos e haveres perante a sociedade, dando plena e 

irrevogável quitação. 

Cláusula 2' — Capital Social 

O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divido em 100.000 (cem mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real), já totalmente integralizados em moeda corrente do País, 

passa a pertencer aos sócios remanescentes da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor (R$) 

Michela Andrade da Silva 24.000 24.000,00 

Marcus Aurélio Castelo Branco Fortaleza 28.000 28.000,00 

Cicero Lima dos Santos 28.000 28.000,00 

Francisco Vanderlei de Sousa Freire 20.000 20.000,00 

Total 100.000 100.000,00 

Cláusula 3'1 — Administracio da Sociedade 

A administração Geral da sociedade será exercida pelos sócios MARCUS AURÉLIO CASTELO 

BRANCO FORTALEZA e/ou CICERO LIMA DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, 

com os poderes e atribuições para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos 

os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu 

objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juizo e fora dele, ou 

ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios. 

§ Único — Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, não estão impedidos de 

participar ou administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública ou a propriedade. 

Cláusula eg — ~Mamão 
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Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em 

parte, pelo presente aditivo. 

Cláusula 5 — Consolidado do Contrato Social 

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato 

social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA 

1. MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, nascido 

em 13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade n°. 95002127870 SSP/CE e inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 500.372.183-87, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à 

Rua Rocha Lima, 1410— Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285; 

2. MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 01/06/1994, 

portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-

03, residente e domiciliada na cidade de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 

Apto. 1801 Ed. Bosque Boa Viagem — Bairro: Boa Viagem — CEP: 51.030-510; 

3. CICERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/07/1981, comerciante, 

portador da carteira de identidade n°. 288591203 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o t. 287.292.258-

09, residente e domiciliado na cidade de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 — Bairro: Conjunto 

Nova Metrópole— CEP: 61.658-120; e 

4. FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em 

21/11/1961, empresário, portador da carteira de identidade t. 01384815545 DETRAN/CE e inscrito 

no CPF/MF sob o it. 311.521.803-63, residente e domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à 

ST Volta Trussu, 900 — Bairro: Suassurana — CEP: 63.500-005. 

Cláusula 1'- Denominado e Sed 

A sociedade gira sob o nome empresarial de MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES 

MUSICAIS E EVENTOS LTDA e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à 

Rua Rocha Lima, 1420— Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285. 
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§ Único: A sociedade não tem filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste 

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social 

da matriz, mediante alteração contratual. 

Cláusula 2'— Objeto 

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 

a) Produção musical — CNAE 9001-9/02; 

b) Marketing direto — CNAE 7319-0/03; 

c) Atividades de gravação de som e de edição musical — CNAE 5920-1/00; 

d) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01; 

e) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01; 

O Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, excesso andaimes — 

CNAE 7739-0/03; 

g) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04; 

h) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê — CNAE 5620-1/02; 

i) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02; 

j) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador — CNAE 7739-0/99; 

k) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos — CNAE 7721-7/00. 

Cláusula 3'— Durado e Inicio das Atividades 

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades no dia 16 de outubro de 

2018. 

Cláusula 4'— Canital Social 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor 

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do País, as 

quais se encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas. 

Sócios Quotas Valor (R$) 

Michele Andrade da Silva 24.000 24.000,00 

Marcus Aurélio Castelo Branco Fortaleza 28.000 28.000,00 

Cicero Lima dos Santos 28.000 28.000,00 
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Francisco Vanderlei de Sousa Freire 20.000 20.000,00 

Total 100.000 100.000,00 

§ 1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2° — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por 

qualquer deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de 

aumento de capital social, na proporção de suas participações societárias. 

Cláusula Se — Direito de Preferência 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder 

transferir ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o 

consentimento prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas. 

Cláusula 6'— Administrarão da Sociedade 

A administração da Sociedade cabe aos sócios 1VL4RCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO 

FORTALEZA e/ou CICERO LIMA DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, com os poderes 

para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos relativos à administração 

da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem como para representar a 

Sociedade ativa ou passivamente, em juizo e fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens móveis da 

sociedade, sem autorização dos sócios. 

§ 10 — Os sócios administradores terão direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos 

serviços prestados à Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das 

despesas gerais. 

§ 20 — Os sócios declaram, sob as penas da lei, não estão impedidos de participar ou administrar a 

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a tê pública ou a propriedade. 
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§ 3° — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para 

atividades não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como 

para atos de mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros. 

Cláusula r Deliberacões Sociais 

Exceto se houver outro quórum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quórum 

de aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em 

que se divide o capital social. 

§ 1° — Exceto se houver algum quórum especifico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se 

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinquenta por cento) 

mais uma quota do capital social. 

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses 

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive 

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quórum 

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste 

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social. 

Cláusula r - Retirada de Sócios Ouotistas 

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando 

suas atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um 

terceiro para prosseguimento das atividades da Sociedade. 

§ 10 — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão 

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta 

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" 

sempre com a concordância expressa do quotista ou quotistas detentores da maioria do capital social. 

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes 

designarão entre si um representante para a sociedade. lnexistindo acordo entre eles, os haveres serão 

pagos na forma prevista nesta cláusula. 

2° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o 

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço 

Patrimonial do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, 
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levantar-se-á o Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos 

últimos dois meses do exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou 

incapacitado serão pagos com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para 

este único e exclusivo efeito de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e 

imóveis avaliados pelos respectivos valores de venda na data do mesmo balanço. 

§ 30 — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 

(sessenta) dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados 

serão pagos ao espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de 

correção monetária, cuja variação será igual à do 1PC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias 

após o encerramento do Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 

Cláusula ga — Exercício Social 

O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As 

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os 

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios desproporcionais à 

participação de cada um no capital social. 

§ 10_ Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da 

legislação aplicável, não sendo obrigatória a observação da proporção que cada sócio detém no capital 

social. 

§ — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir 

os lucros então apurados. 

Cláusula 103 — Liquidado 

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do 

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital 

social terão o direito de nomear o liquidante. 

Cláusula 1V— Normas Contratuais Omissas 

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos 

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação especifica que rege este tipo 

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que 

disciplina as sociedades anônimas. 

Michele Andrade Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda. 
Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Hire 

23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 8198468C479A4ECE93864DCFE663580737235. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretárle-Gemi. Para validar este documento, acesas http:/Miew.lucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de 

segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — da-Geral. 
pág. 9/13 

.... — Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Cláusula ir —Jurisdicão 

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro, 

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 

01 (uma) via, de igual teor e forma. 

Fortaleza, 04 de fevereiro de 2020. 

Michela Andrade da Silva Cicero Lima dos Santos 

Marcus Aurélio Castelo Branco Fortaleza Francisco Vanderlei de Sousa Freire 

Michela Andrade Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda. 
Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 8 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 53139850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nina 
23201882581 e protocolo 200459252- 04/02/2020. Autenticaçáo: 8191341380479A4ECEB38134DCFE66351313737235. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secrebárla-Geral. Para validar este documento, 812ENSBEI httpJ/www.jucec.ce.gov.bre informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de 
segurança 3m,CZ Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lontra Cardoso de Alencar Seraine — cretMaGeraI. 

pág. 10/13 . .... Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/045.925-2 CEN2041041105 04/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 

500.372.183-87 MARCUS AURELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 

101.970.34.4-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 

Página 1 de 1 

e Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nina 
23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198488C479A4ECEB3664DCFE88358D737235. Lenira Cardoso de Alencar 
&nine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://wwwjucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de 
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenha Cardoso de Alencar Seraine — tária-Gerai. 

pág. 11/13 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES 
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, de NIRE 2320188258-1 e protocolado sob o número 20/045.925-2 em 
04/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5389850, em 07/02/2020. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Tecia Maciel Peixoto Monteiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicaisf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 

500.372.183-87 MARCUS AURELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 

Documento Principal 
Assinante(a) 

CPF Nome 

287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 
101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 

500.372.183-87 MARCUS AURELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 

Fortaleza. Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) 
Público(a), em 07/02/2020, às 20:09 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de services dajucec 
Informando o número do protocolo 20/045.925-2. 

Página 1 de 1 

e Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GFtAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. Nina 

23201882581 e protocolo 200459252- 04/02/2020. Autenticaçâo: 8198488C479A4ECEB3864DCFE883580737235. Lenha Cardoso de Alencar 

Sotaina - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http:/hvww.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de 

segurança 3mla Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenha Cardoso de Alencar Samble — ria-Geral. 
pág. 12/13 — MIMA Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

4 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GFtAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire 
23201882581 e protocolo 200459252- 04/02/2020. Autenticação: 8198488C479A4ECEB36840CFE683580737235. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de 
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digihaimente e assinada em 10/02/2020 por Lenha Cardoso de Alencar Seraine — da-Geral. 

pág. 13/13 
Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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s 
.], Ministério da Economia 

.. 4 ., ... Secretaria de Governo Digital 
n/  Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

'14 -'a»> Secretaria do Desenvolvimento Económico . . _ 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
ft

NIRE (da sede ou (lial, quando a 
sede for em oves UF) 

23201882581 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

el.  de Maldade do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MEBB FNTRFTFNIMENTO LTQA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CODIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111 

No FCN/REMP 

I I 

CEP230014900

111 III 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLJDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: III Local Nome: 

Assinatura: 

2A Maio 2073 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

g DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarierials) iguafials) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

o NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexe) 
?Exigência r Exigência 4,  Exigência 5* Exigência 

„Mi s 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

i_/ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 38 Exigência O Exigência sa Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente de Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA. CNPJ 31776314000104 e protocolo 230645312 - 
12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8D3DBO. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesso http:/hweraticec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 1/21 
Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/084.531-2 CEP2300149001 29/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

048.925.563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gokibr gt_.

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr 

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
. Certifico registro sob o no 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 - 

12/06/2023. Autenticação: 27A9348AEB198AC19E0555929825C80B4E803D130. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. 
Para validar este documento, acene http://wiwriucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OVNn Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

ou. 2121 Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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2° ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
II) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

III) DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 
VI) DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS 
V) DA ADMINISTRAÇÃO 
IV) DA CONSOLIDAÇÃO 

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade no. 
95002127870 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o no. 500.372.183-87, residente 
e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à Rua Rocha Lima, 1410 
- Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-285; 

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
01/06/1994, portadora da carteira de identidade no. 8.266.070 SSP/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o no. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade de 
Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. Bosque 
Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510; 

CICERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/07/1981, 
comerciante, portador da carteira de identidade no. 288591203 SSP/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o no. 287.292.258-09, residente e domiciliado na cidade 
de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 - Bairro: Conjunto Nova Metrópole 
- CEP: 61.658-120; e 

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em 
21/11/1961, empresário, portador da carteira de identidade no. 01384815545 
DETRAN/CE e inscrito no CPF/MF sob o no. 311.521.803-63, residente e 
domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à Sitio Volta Trussu, 900 - 
Bairro: Suassurana - CEP: 63.500-005. 

Únicos sócios da empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES 
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, com sede à Rua Rocha Lima, no 1420, Aldeota, 
Fortaleza - CE, CEP: 60.135-285, com registro no CNPJ no 31.776.314/0001-04 

e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE no 

4:Z.7 

ESPECIALISTAS 
INTELIGÊNCIA CONTABIL 

unidade cutistn, 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6185562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 - 

12/06/2023. Autenticação; 27A9346AE6198AC19E0555929825C8DIME8D3DB0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. 

Para validar este documento, acosse httplAwavjucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
pág. 3/21 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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23201882581 em sessão do dia 16/10/2018, resolve promover a segunda 
alteração contratual, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA ia — DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de M&S 
ENTRETENIMENTO LTDA, e nome fantasia M&S ENTRETENIMENTO. 

CLÁUSULA 2a — DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A sociedade passa a exercer suas atividades à Rua 1 de Janeiro, no 561, Sala H, 
Itaperi, Fortaleza — CE, CEP: 60.714-180. 

CLÁUSULA 3a — DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 

A sociedade terá por objeto as atividades de Produção musical; Marketing direto; 
Atividades de gravação de som e de edição musical, reprodução de som em 
qualquer suporte; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos; Serviços de alimentação para 
eventos e recepções bufê; Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporarias; Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais 
e industriais, sem operador; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
Holdings de instituições não financeiras. 

CLÁUSULA 4 — DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS 

Admite-se na sociedade: 

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
23/01/1997, portador da carteira de identidade no 9328792, expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF sob o no 114.353.234-16, filho de Jose Cello da Silva e 
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr Vicente 
Gomes de Matos, no 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; e 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida 
em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade no 67.121.976-5, expedida 
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 048.925.563-94, filha de João Valdecir da 
Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7 
de Setembro, no 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000. 

tVrt 

ESPECIALISTAS 
INTELIGENCIA CONTÁBIL 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 8185562 em 13/08/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 - 
12/06/2023. Autenticação: 27A9346AE13198AC19ED555929825C80B4E803D80. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acosse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia 
foi autenticada digitaltnente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 4/21 
Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Retira-se da sociedade: 

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, já qualificado, cede e 
transfere a totalidade de suas quotas no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais) referente a 28.000 (vinte e oito mil) quotas, para a sócia MICHELE 
ANDRADE DA SILVA. 

CICERO LIMA DOS SANTOS, já qualificado, cede e transfere a totalidade de 
suas quotas no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) referente a 28.000 
(vinte e oito mil) quotas, para a sócia MICHELE ANDRADE DA SILVA. 

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, já qualificado, cede e transfere 
a totalidade de suas quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente 
a 20.000 (vinte mil) quotas, sendo R$ 2.000 (dois mil reais) para a sócia 
MICHELE ANDRADE DA SILVA, R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a sócia 
ora admitida ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA e o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) para o sócio ora admitido CLEITON ANDRADE DA SILVA. 

Parágrafo primeiro - Os sócios retirantes, declaram que receberam todos os 
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e 
rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do 
cessionário. 

Parágrafo segundo - Em decorrência das alterações, passa o capital social a 
ser distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS No 
QUOTAS 

% VALOR 
TOTAL (R$) 

MICHELE ANDRADE DA SILVA 82.000 82 82.000,00 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 15.000 15 15.000,00 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 3.000 3 3.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA 50_ DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelas sócias, MICHELE ANDRADE 
DA SILVA e ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, poderão assinar em 
conjunto ou isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e 

4:At 

ESPECIALISTAS 
INTELIGENCIA CONTAM 

urid ld C ratnins 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6165562 em 13/06/2023 da Empresa M8S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 -
12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19E0555929825C8D64E8D3DB0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. 
Para validar este documento, acosse http:/hwav.lucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. — 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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papéis referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das 
contas bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente contrato. 

Parágrafo primeiro - As administradoras fara o uso do nome empresarial, 
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem 
necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de todos os 
sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no 
instrumento particular ou público, inclusive com poderes de administração da 
sociedade. 

Parágrafo segundo - As administradoras ou procuradores por elas 
devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos 
necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo 
anterior. Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os 
seguintes: 

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente e perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e 
autarquias federais, estaduais e municipais; 

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da 
sociedade, com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro 
modo, adquirir, dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da 
sociedade, fixando os respectivos preços e demais condições para tais fins; 

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de 
pagamento e outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
sociais. 

Parágrafo terceiro - Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer 
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será 
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser 
representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com 
poderes específicos. 

Parágrafo quarto - Qualquer ato das administradoras, de sócio-quotista, 
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou 
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais 
como fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 
de terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem 
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enhumenhum efeito com relação à sociedade. 

CLÁUSULA 6a - DO DESIMPEDIMENTO 

n

As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 7a - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a 
consolidação do contrato social, renovando-se as disposições contratuais 
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MS ENTRETENIMENTO LTDA 

CNP3: 31.776.314/0001-04 

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
01/06/1994, portadora da carteira de identidade no. 8.266.070 SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o no. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade 
de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. 
Bosque Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510; 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida 
em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade no 67.121.976-5, expedida 
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 048.925.563-94, filha de João Valdecir 
da Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 
7 de Setembro, no 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000. 

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
23/01/1997, portador da carteira de identidade no 9328792, expedida pela 
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upS-
SDS/PE, inscrito no CPF sob o no 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva 

e Cleide Cordeiro de Andrade Feliz, residente e domiciliado à Travessa Dr 
Vicente Gomes de Matos, no 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA la - A sociedade limitada gira sob a denominação social Mera 
ENTRETENIMENTO LTDA, e nome fantasia M&S ENTRETENIMENTO. 

CLÁUSULA 28 - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, no 561, Sala H, 
Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, podendo criar ou extinguir filiais, 
agências e escritórios em qualquer localidade do país ou no exterior, por 
resolução da maioria do capital social. 

CLÁUSULA 38 - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção musical; 
Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical, 
reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos; 
Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê; Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias; Aluguel de outras 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras. 

CLÁUSULA 48 - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Outubro de 2018 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA Sa - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 

tZt 
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SÓCIOS No 
QUOTAS 

% VALOR 
TOTAL (R$) 

MICHELE ANDRADE DA SILVA 82.000 82 82.000,00 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 15.000 15 15.000,00 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 3.000 3 3.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão 
direito de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das 
respectivas participações por elas detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada 
um terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes 
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido. 

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas 
representativas do capital social. 

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também 
poderão ser gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, 
impenhorabilidade e, observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará 
extinto pela morte do usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade 
prevalecerá sempre, extinto ou não o usufruto, abrangendo as sociedades 
conjugais existentes ou que venham a existir, de maneira que as quotas doadas 
nunca se comunicarão aos respectivos cônjuges dos donatários, em qualquer 
circunstância; (iii) a cláusula de impenhorabilidade prevalecerá até a morte do 
doador e extinção do usufruto. 
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CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA e - A administração da sociedade é exercida pelas sócias, 
MICHELE ANDRADE DA SILVA e ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, 
poderão assinar em conjunto ou isoladamente todos os documentos, 
instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro comercial e administrativo 
da sociedade, além das contas bancárias, representará a sociedade ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo 
presente contrato. 

Parágrafo primeiro - As administradoras fara o uso do nome empresarial, 
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem 
necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de todos os 
sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no 
instrumento particular ou público, inclusive com poderes de administração da 
sociedade. 

Parágrafo segundo - As administradoras ou procuradores por elas 
devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos 
necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo 
anterior. Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os 
seguintes: 

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente e perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e 
autarquias federais, estaduais e municipais; 

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da 
sociedade, com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro 
modo, adquirir, dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da 
sociedade, fixando os respectivos preços e demais condições para tais fins; 

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de 
pagamento e outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
sociais. 

Parágrafo terceiro - Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer 
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será 
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser 
representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com 
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poderes específicos. específicos. 

Parágrafo quarto — Qualquer ato das administradoras, de sócio-quotista, 
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou 
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais 
como fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 
de terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem 
nenhum efeito com relação à sociedade. 

CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 

CLÁUSULA 7a — Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a 
convocação de qualquer um deles, através e-mail, carta, comunicado ou 
qualquer outro meio, com 08 (oito) dias de antecedência, devendo a mesma 
especificar o dia, a hora, o local da reunião e a ordem do dia. Das reuniões se 
lavrará ata, e as deliberações, a fim de que sejam válidas, dependerão da 
aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital social, salvo quórum legal ou contratual específico. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios 
ou por advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados. 

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente 
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no 
caput desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a 
totalidade do capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁUSULA 821 — Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula 
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, 
para deliberar sobre as seguintes matérias: tomar as contas dos 
administradores; aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico; 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; demais assuntos que 
constem da ordem do dia. 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições 
relativas às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das 
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formalidades de convocação. 

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião 
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das alíneas "a" 
e "b" do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam 
cargo de administração, com a competente prova do seu recebimento. 

• 

CLÁUSULA 9a - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos 
termos do §30 do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

CAPITULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA 10a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 
a maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos 
administradores não sócios; eleição de administradores sócios; modo de 
remuneração dos administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação 
judicial; aprovação de contas da administração; exclusão de sócio por justa 
causa; abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação 
dos lucros líquidos apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou 
legal especifica. 

CLÁUSULA 110 - Dependem da aprovação dos sócios cotistas representando 
2/3 (dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de 
administrador não sócio; destituição de administrador sócio. 

CLÁUSULA ir - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 
3/4  (três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do 
contrato social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado 
de liquidação dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e 
aprovação da alienação de bens do ativo permanente. 

CAPÍTULO VI 
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA 133 - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a 
qualquer título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social, 
salvo aprovação expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 140 - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre 
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transferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das 
quotas de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas possuídas. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou 
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo 
de trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, 
devendo a notificação informar todas as condições da oferta, em especial o 
preço e as formas de pagamento. 

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido 
pelos sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da 
oferta. 

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das 
mesmas quotas. 

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta 
concordante com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias 
seguintes àquele prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las 
a qualquer um dos sócios, desde que respeite as condições originais da oferta. 

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das 
quotas oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria. 

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas 
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em 
que serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir. 

CLÁUSULA 15° - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros 
terceiros estranhos a sua composição social, em especial os credores dos 
sócios, e os ex-cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do 
vínculo conjugal. 

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres 
que porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, 
serão calculados na forma da Cláusula 20 a seguir. 

ast 
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CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 16a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á 
a qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3A (três 
quartos) do capital social. 

CLÁUSULA 17a - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios 
não dissolverá a sociedade. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência de sócio, a 
sociedade prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais 
do sócio falecida ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges, 
conviventes ou ex-conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros 
do sócio falecido ou declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social, 
procedendo-se a apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da 
Cláusula 20 a seguir. 

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do 
sócio, neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição 
de sócio, caso em que será representado perante a sociedade por seu curador 
ou por quem de direito. 

CAPÍTULO VIII 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 188 - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua 
participação e a forma de pagamento. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusula (retirada voluntária 
do sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na 
proporção das suas respectivas participações no capital social, devendo se 
manifestar no prazo acima. 

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para a aquisição das quotas do sócio retirante. 

ESPECIALISTAS 
INTELIGENCIA CONTÁBIL 
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Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirante, seja na hipótese 
do parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplica-se sobre 
a totalidade das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição 
das quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na 
forma da Cláusula 20. 

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante 
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital social. 

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada 
para este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as 
condutas e/ou atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam 
em risco a continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, 
incluindo-se como falta grave a quebra de "afectio societatis". 

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e 
local da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de 
defesa e contraditório. 

CLÁUSULA 20a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos 
sócios, será levantado um balanço especial da data do evento, com base no 
qual será apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante 
ou excluíddo. 

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor 
patrimonial das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas 
(2) auditorias independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a 
outra pelos sócios remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será 
adotada a média dos valores apresentados por cada uma delas. 

caprrtiLo IX 
EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 21a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar 

4.Z.t 
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concluídos até 30 (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária 
dos sócios (Cláusula 8a). 

CLÁUSULA 22a - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos 
apurados em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada 
na reunião ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo 
administrador. 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por 
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 
10.406/2002. 

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar 
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as 
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à 
conta do lucro líquido apurado no período. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 23a - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 24a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros 
documentos subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas 
de empresas que a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, seus sócios 
e herdeiros ou sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor 

CAPÍTULO XI 
DO FORO 

CLÁUSULA 25a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica 

*Zit 
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desde já eleito o Foro da Comarca de Fortaleza - CE, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via juntamente com as duas testemunhas abaixo, para todos os fins 
e efeitos de direito. 

Fortaleza - CE, 29 de maio de 2023. 

MICHELE ANDRADE DA SILVA 
Sócia administradora 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 
Sócia administradora 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 
Sócio 

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 
Sócio retirante 

CICERO LIMA DOS SANTOS 
Sócio retirante 

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 
Sócio retirante 

4:Zit 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/084.531-2 CEP2300149001 29/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

048.925.563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 30/05/2(323 
Assinado utilizando assinaturas avançadas govbr

287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 02/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gombr 

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas grarbr

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 09/06/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas gai,d3r !Th.

500.372.183-87 MARCUS AURELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 02/06/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr 

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas goela* 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MerS ENTRETENIMENTO LTDA, de CNPJ 
31.776.314/0001-04 e protocolado sob o número 23/084.531-2 em 12/06/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 6165562, em 13/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia 
Morais Gabriela Freire. 
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/vialJnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança 
apade Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

048.925.563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9999r

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~Mv 1I1

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 909br 9L- 

Documento Princival 
Assinantes) 

CPF Nome Data Assinatura 
101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas Qat& — 

048.925.563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas nitmbr m- _ 

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 30/05/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr T-

500.372.183-87 MARCUS AUFtELIO CASTELO BRANCO FORTALEZA 02/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 909br m- _ 

287.292.258-09 CICERO LIMA DOS SANTOS 02/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas uovbr ¶-

311.521.803-63 FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 09/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas uouhr m _ 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueeç informando o 
número do protocolo 23/084.531-2. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/05/2023 

SHM 
Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a) 
Público(a), em 13/06/2023, às 15:20. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 23/084.531-2. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira. 13 de Junho de 2023 
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_ ,_ Ministério do Empreendedortsmo, da MIcroempresa e da Empresa de 
v.. 2. ̀ ,./. Pequeno Porte 

. TO " . Secretaria Nacional de Micrcempresa e Empresa de Pequeno Porte 
, .4.• 4, Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

- .. 1. Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) LOS 

NIFtE (da sedo ou filiel, quando a 
sede for em outra UF) 

23201882581 

tédio° da Natureza 
Jurídica 

2062 

N"' de Steeloula do Agente 
AUXRGT do Comércio 

1- REUULRIMLN ia 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: LiK_PAilannéi 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

nnquer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

1 
N° FCN/REMP 

111E111111111M 
CEP2300346680 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

411 To.T. Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

19 Dezembro 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresadal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

II. SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

O NÃO / / NÃO / / ResPOnerwel 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Brigando 3' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

recesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

e 
4 agenda 50 Exigência 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência r Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. Nide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquNe-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/204.371-0 CEP2300346680 14/12/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas grasbr ea. 
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3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

M&S ENTRETENIMENTO LTDA 
CNP): 31.776.314/0001-04 

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
II) DA RETIRADA DE SóCIOS 

III) DA ADMINISTRAÇÃO 
VI) DA CONSOLIDAÇÃO 

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
01/06/1994, portadora da carteira de identidade no. 8.266.070 SSP/PE e inscrita 
no CPF/MF sob o no. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade de 
Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. Bosque 
Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510; 

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
23/01/1997, portador da carteira de identidade no 9328792, expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF sob o no 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva e 
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr Vicente 
Gomes de Matos, no 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; e 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida 
em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade no 67.121.976-5, expedida 
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 048.925.563-94, filha de João Valdecir da 
Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7 
de Setembro, no 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000. 

Únicos sócios da empresa MSS ENTRETENIMENTO LTDA, com sede à Rua 1 
de Janeiro, no 561, Sala I1, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, com 
registro no CNPJ no 31.776.314/0001-04 e devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE no 23201882581 em sessão do dia 
16/10/2018, resolve promover a terceira alteração contratual, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de BK MUSIC 
LTDA, e nome fantasia BK MUSIC. 

ESPECIALISTAS 

r awatacs• contam 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA RETIRADA DE SÓCIOS 

Retira-se da sociedade: 

MICHELE ANDRADE DA SILVA, já qualificada, cede e transfere a totalidade 
de suas quotas no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) referente a 
82.000 (oitenta e duas mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA 
SILVA. 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, já qualificada, cede e transfere a 
totalidade de suas quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente 
a 15.000 (quinze mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA SILVA. 

Parágrafo primeiro: As sócias retirantes, declaram que receberam todos os 
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e 
rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do 
cessionário. 

Parágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a 
ser distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS No 
QUOTAS 

0/0 VALOR 
TOTAL (R$) 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 100.000 100 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

Parágrafo terceiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Parágrafo quarto: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade ficará a encargo do sócio CLEITON ANDRADE 
DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá assinar isoladamente 
todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro 
comercial e administrativo da sociedade, além das contas bancárias, 
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro 
dos limites estabelecidos pelo presente contrato. 

• 
ESPECIALISTAS 

XIMiLeGileCia contam. 

"'"• 
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• 

Parágrafo primeiro: O administrador fará o uso do nome empresarial, 
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem 
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o uso da firma ou 
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público, inclusive com 
poderes de administração da sociedade. 

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente 
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis 
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes, 
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes: 

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e 
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias 
federais, estaduais e municipais; 

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com 
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, 
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os 
respectivos preços e demais condições para tais fins; 

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e 
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais. 

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer 
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será 
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser 
representados por procurador ou procurador devidamente constituído com 
poderes específicos. 

Parágrafo quarto: Qualquer ato do administrador, de sócio quotista, 
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou 
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem 
nenhum efeito com relação à sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha 
condenado a pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

ESPECIALISTAS 

I INTELICSICCIA contam itpat. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a 
consolidação do contrato social, renovando-se as disposições contratuais 
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BK MUSIC LTDA 

CNP3: 31.776.314/0001-04 

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
23/01/1997, portador da carteira de Identidade no 9328792, expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF sob o no 114.353.234-16, filho de Jose Cello da Silva 
e Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr 
Vicente Gomes de Matos, no 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; 

DO NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DO ESTABELECIMENTO 
(art. 997, II, CC) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob a denominação social 
BK MUSIC LTDA. 

Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia: BK MUSIC. 

DO ENDEREÇO DA SEDE E FILIAIS 
(art. 997, II, CC) 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, no 561, 
Sala H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180. 

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único. 

DOS OBJETOS SOCIETÁRIOS 
(art. 997, II, CC) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção 
musical; Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical, 
reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras 

ESPECIALISTAS 

XIMTELIGÉNCIA CONTAM.. 
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estruturas de de uso temporário, excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos; 
Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê; Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias; Aluguel de outras 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
(art. 53, HZ, F, Decreto no 1.800/96) 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Maio de 
2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 
(art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC) 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS No 
QUOTAS 

% VALOR 
TOTAL (R$) 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 100.000 100 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

DA ADMINISTRACAO E REPRESENTAÇÃO 
(art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a encargo do sócio 
CLEITON ANDRADE DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá 
assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis 
referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas 
bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente contrato. 

Parágrafo primeiro: O administrador fará o uso do nome empresarial, 

ESPECIALISTAS 

Xinn."“CiA  C"neit
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assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem 
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o uso da firma ou 
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público, inclusive com 
poderes de administração da sociedade. 

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente 
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis 
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes, 
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes: 

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e 
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias 
federais, estaduais e municipais; 

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com 
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, 
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os 
respectivos preços e demais condições para tais fins; 

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e 
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais. 

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer 
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será 
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser 
representados por procurador ou procurador devidamente constituído com 
poderes específicos. 

Parágrafo quarto: Qualquer ato do administrador, de sócio quotista, 
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou 
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem 
nenhum efeito com relação à sociedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 
(art. 1.065, CC) 

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o 
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os 
quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de 
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem 
em reserva na sociedade. 

ESPECIALISTAS 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei no 8.934 de 1994) 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador declara sob as penas da Lei que não 
está impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade 
limitada e que não se acha condenado a pena que os vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

DAS RETIRADAS 

CLÁUSULA NONA - O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a 
tftulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis 
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e 
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por 
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 
10.406/2002. 

Parágrafo segundo: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando 
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de falecimento ou interdição do 
único sócio a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros 
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. 

Parágrafo único: Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a 
lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da 
mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar no 123/2006. 

ZL)
ESPECIALISTAS 

XNTGLIGÉNCIA confluo. 
4".à. 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710. 17/12/2029. 
Autenticação: F09991351342A422F1AABA62FBED4CDO8BEE260520. Lenha Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http:// .jucec.co.gov.bre informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Sambe Secretária-Geral. 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade poderá ser dissolvida por 
iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação 
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas 
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será 
integralmente incorporado ao patrimônio do sócio único. 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
(art. 1.053, parágrafo único CC) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Por este ato determina-se a regência supletiva 
da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispões o 
parágrafo único do art. 1.053 de Código Civil. 

DO PORTE EMPRESARIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio único declara que a sociedade se 
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no §40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, I, LC no 
123, de 2006). 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser instituído firma-se este contrato em via única, sendo 
assinado por meio digital com utilização da certificação digital da sócia. 

Fortaleza - CE, 30 de novembro de 2023. 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 
Sócio administrador 

MICHELE ANDRADE DA SILVA 
Sócia retirante 

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 
Sócia retirante 

(4Y 
ESPECIALISTAS 

r em...atesas CONTáSil. 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 8435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31778314000104 e protocolo 232043710- 17/12/2023. 
Autenticação: F09996F842A422F1AAE1A62F8ED400088EE26D520. Lenirei Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso httplAwav.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenlra Cardoso de Alencar %reine Secretária-Geral. 

4-1 pág. 10/13 Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/204.371-0 CEP2300346680 14/12/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

048.925.563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gogbr lgt, 

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gambr 

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas govir T- —

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710- 17/12/2023. 
Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CDOBBEE260520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BK MUSIC LTDA, de CNP/ 31.776.314/0001-04 e 
protocolado sob o número 23/204.371-0 em 17/12/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
6435165, em 20/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagernProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
Cana de Processo

Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 
114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas "I 9Mdr 

Documento Princ al 
-a) 

CPF Nome Data Assinatura 
048 925 563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr --

114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas garbr r"-

101.970.344-03 MICHELE ANDRADE DA SILVA 19/12/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas gendr til _ 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/11/2023 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
20/12/2023, às 08:32. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da Porei'  informando o 
número do protocolo 23/204.371-0. 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710- 17/12/2023. 
Autenticação: F0999BF642A422F1AAELA62FBED4CDOEIBEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://vetwaucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Mancar Seraine Secretária-Geral. 
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68 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SEFtAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 20 de dezembro de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023. 

Autenticaçáo: F0969BF842A422F1AABA62FBED4CDOEIBEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesso http:/hvww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral. 
4-4 pág. 13/13 
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araran3.09-47 abouttlenk 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNRI: 
31.776.314/0001-04 
NOME EMPRESARIAL: 
BK MUSIC LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Name/Name Empresarial: 
I"  CLEITON ANDRADE DA SILVA 

Qualificar 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no CiSk acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 211/12/2823 is0127 (date e hora de Braille). 

• 

zbautblank 111 
Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória 0 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa AssInador Supro. 

As orientações para instalas o Assinado; Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
htlps:/Mvnv.serpro.gov.bdassinador-dIgittd. 

SERPI° /SIDIATRAN 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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ti 

4 brisanet 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Código do Cliente: 1945314 
Cliente: Cleiton Andrade Da Silva 
Endereço: Avenida Romualdo Gaivão, 2464, Lagoa Nova 
Cidade: Natal - RN 

Forma de Pagamento: Boleto Bradesco Brisanet SA 
Data de Vencimento: 15/07/2023 
Data de Pagamento: 13/07/2023 00:00:00 
Valor: R$ 133,27 

Descrição: Fatura referente a competência de 2023-06-15 até 2023-07-
15 

• 

• 

Lançamentos 

DESCRIÇÃO TIPO VALOR 

Conecta+ Débito R$ 9,00 

OFERTA PROMO 600 MB (500 MB + BONUS 100MB) COM Débito R$ 119,00 
APP 

Livro III (Skeelo) Débito R$ 0,00 

APP de Revista GoRead Débito R$ 0,00 

Qualifica Cursos Pro Débito R$ 0,00 

Multas e Juros: Multa por Atraso de Pagamento 1/1 Débito R$ 2,00 

Multas e Juros: Taxa por Atraso de Pagamento 1/1 Débito R$ 0,00 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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17/01/2024, 10:15 aboutblank 

lik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.776.314/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ZITÀ0DE ABERTURA 
18 

NOME EMPRESARIAL 
BK MUSIC LTDA 

Tinto oo esmeaeamerfro (NOME oe FANTASIA) 
BK MUSIC 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDPDE ECONOMICA PRINCIPAL 
90.014-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES EG3NOMCAS SECUNDAFtlAS 
49.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos • recepções - bufá 
59.20-1-00 - Atividades de gravar" de som e de edição de música 
66.62.0-00- Holden, de Instituições não-financeiras 
13.19-0-03- Marketing direto 
74.20-0-04 - Filmagem d• festas • eventos 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-049 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 1 DE JANEIRO 

NÚMERO 
561 

COMPLEMENTO 
SALA H 

CEP 
60.714-180 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAPERI 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELE1RONICO 
CLEITONAGRICOLAUOUTLOOICCOM 

TELEFONE 
(81) 9596-2437 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mann 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Stern ****Mant 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17101/2024 às 10:15:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:dank 1/1 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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=t-3 

FOrtakn ‘
4ir PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
IP do Documento 

AF00121475/2023 
Data Embebo 

22/12/2023 
Data de Validade 

21/12/2024 
Dados do proprleado do empmendlenento 

Concedido a 

BK MUSIC LTDA 
CNP.NCPF 

31776314000104 
Natureza Juddice 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porta da Empresa 

Micrownprese - ME 

Dados do Empreendimento 

InsalçamIPTU 

8738564 
Endenmo (Conforme IPTU Indicado) 

RUA 1 DE JANEIRO, N°561, Compl. SALA II, Bairro [TAPERU, CEP 60714180 
Área do Terreno (10) 

8,214.56 
iam Construido Ársa do Estabelecimento (ai') 

80.91 
én" 

80.91 

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? 
A ATIVIDADE É 

EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTI" ADAPARA 

FUNCIONAR No 
ENOMEÇOI 

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL SIM NÃO ent. ai amam 
ENIX316000131 

779909601 ALUGUEL DE OUTRAS ~ume e EQUIPMENT°. 
ESPECIFICADOS 0NrIE1ORMENTE. Sai CPERWOR 

COLERCIMS E INCOSTINAM raio 
APARal4OS E 

NAo 81M.Ellon016% 
OIDEREC0505). 

NÃO 
EXCETO LOCAÇÃO DE 

773900301 AWOUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. 
ANDAIMES 

NAO SN, BA OUTRODIS) 
EICIEREP21(10. 

NÃO EXCETO 

742000401 F1WAOEM DE FESTAS E EVENTOS ide OLI, EM OUTR0560 
130100030411. 

NA° 

821130001 DE ESCRITÓRIO E APOIO POMINORRATIVO MO 6101 SERVIÇOS COMORIADOB 3114 REME MEREÇO. 

623000101 ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONOFtESSOM DIPOSIÇOES E FESTAS 10.0 SOÁ ~NOM 
111~ 0015/ 

NÃO SIEFOCOS DE 

6~0001 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE som E CE EDIÇÃO DE MOSCA 117.0 a mi OUTaN) 
ENDE116208(6). 

PIÃO 

562010201 AUMEICAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE MO NA. RI URRAM 
1311612001616 

NÃO SERVIÇOS DE 

439910201 MONTAGEM E DESIACRITAOEM DE ~NAIFA E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS rii0 eas.01011,50110) 
191015693501). 

aso 

731900301 IAAMILI1NO DIRETO MO ah EM Wili010) 
90ERCOM 

NÃO 

mama 1931161406 DE =MAÇOU 10.C6RNANCEIRAS NA° st ao amima NÃO 
ENCIERE928(61 

Responsável Legal 

CPf 

114.353.234-16 

Nome 

CLERON ANDRADE DA SILVA 

Observações 

1. Requerente data Licença (pessoa que preencheu os 
2. Cem raia* às quedam urberdedoes, aia documera 
ar cancelada caso haja amado OU SM domai° de idennegiee,oweionendo 
3. Esta Alvará referen da camelties mbereleticas. Medo 
no 270/2019 fCddlao de Ciciada não /Mando o eatebeledmento 

dados no Licenciamento Dispa 
ti base Consulta 

ClaTON ANDRADE DA SILVA / CPR114.353.234-16 
de Adaquallidade re F0R2023487932, contata ate declamada. podendo 

de vetada deste documento. 
anatadas no edema licenciamento Dai, contam Lei ecinaemenear 

Guando existido oca lel, doendo a clava operando da(s) ARMIRPRA) 

emitido com na 
apside 

sido emitido com base nas hfcemades 
de ousa licencia amtantal 

Pagina 1 de 2 

Impresso em: 10/01/2024, as 14:35 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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condicionada a emissão deste. 
4 Este Miará pateta validade dei eno, devendo ser renovada por igual parlado. 
6. O empreendimento doara passível de ascalizadlo e ~Amimado peio órgão oarpetente. 
ID. aoordo cai o Decreto n• 14.50112019,0 Codificado de Cordonnidade do CMpo de Bombeiros ecrã condidonants para a emissão do Alvará de Funcionamento 
somente nos casos de setabidecimentos para os guias st exigidos Propalo de Segurança Contra lixdadio e Penico (PS1P). axioma Lei Estadeei no 13.55612004. 
Ncimes Técnicas re 001/2006. A deputa de apreeentaido do Cerliededo de Conlognideds do Coçado Bombeiros para a angustio do Meã de Fundonemenlo nen 
exime o maprietirio ou responsável peio uso de indeMplio das medidas de segurança contra 1.4. .& e penico. 
7. Conforme a Lei Complementar n° 2752019 (Cdcligo de Cidade), este documenba enquadrado como AlvaM So 

Doando* abadados: 
1- Plano de %fundamento de ReSiduos - PC3R3: ISENTO; 
2- Certificado de Confomadade do Corpo de Bombeiros -340361; 

CONDICIONANTES 
1

1. Deverão sormenalat no estabationento as lanças necesatries ao hindonamento das atividades, Moldado o ~rd de Funabnainento; 
2. Este A I de Funclonemento aio exime o seleboledment de possuir Releedode Impacto sabre o Sistema de Transito- REIT aprovado pela Aulas,* Mun al* 
~dto • Ckladmile - AMC, quando classificado cano Polo Gerador do ~ene- PG• pele Lei Consolemente r 23192017 (Lel de Penslieserdo, Uso • Ocipação do 
Solo). 
I. E oondldortente para o exaveldo de atbddede em Móveis untainllares que e atividade seja compatível com o @apaparico no que se refere á drculaçâo de pessoas e 
de niemadoder 
4. É condicionante pesa o exenedo da alvickales em Imóveis maldendais mumM~ (comlomlnio de spastamerdos ou de cases) a autorizeglo prévia concedido pele 
administração do condondnia além do aMndimento às 14188 regras intentas, em espadai as que se referem à circulação de pasmas ou menadorlas e ainda, que o 
toreroldo da athfdede sele compatIvel cano espaço físico. 
6.0 hordilo de Funclonernenb do seleisisoin•nb •Ign alarde acordo com afoite nas Late Munkipais sr 9276/2007, 9477,2009. 106362011. 
8.0 estabelecimento deverá tlisponlbilizer o Mormo de vogas de setsclonementoconfonne LM Complementar n• 23612017 (Lei de Parcelamento. Uso e Ocupação do 
Solo). 

e 1,19 COMPLE TAR 270/2019(~00DA CIDA011) 
Art. 631.0 ~rã de Funcionamento Icem* o exercido de ~Mede, aio Merdando a regularidade de ecMcaçáo ou e posse do imóvel. 
DECRETO LES 2848140- cesso Pau 
Art. 17/ - Obiec parti Sou pra adiem vantagem IS em prejukro aMelo, Induzindo ou mantendo Morim uniria mediei* artificio, ardit ou queNtier outro melo 
fraudulento: PENA - Reclusa de 1 Orna i(aco) anua e meta 
ML 299- Omitir, em documento público ou particular, dedanção que dele devia constar, ou nele Inserir ou fazer Mem* declaração falsa ou dWerse de que devia ser 
escrita, cometido prejudicar dbeito, cder abegão ou ativa  verdade sobra falo JuddlcemeMe relevante: PENA - Reclusão, dá 1 (um) ai (cinco) anos, e mulM, se o 
documents púbico, e teclastede 1 NO a 3 moug moi • ma oe o downionlob padictaw. 

• 

Página 2 de 2 

?•1

linprewmo em: 10/01/2024, às 14:35 
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02/01/2024, 10:47 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• 

Fortaleza t z ,
PREFEITURA 

Finanças 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
491612-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO 

16/10/2018 

NOME / RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ 

BK MUSIC LTDA 31.776.314/0001-04 

NOME DE FANTASIA 
BK MUSIC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 

900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/ OCUPAÇÕES 
439910201 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
646200001 - HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 
731900301 - MARKERNG DIRETO 
742000401 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
772170001 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
562010201 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE 
592010001 -ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
773900301 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES 
773909901 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, EXCETO LOCAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE TV, SOM E VIDEO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA MATRIZ 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RI DE JANEIRO, 561 SALA H 
BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 

• ITAPEFt1 60714-180 FORTALEZA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NORMAL SIM 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

NÃO NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES 1 &MEI 17/10/2018 

EMITIDO VIA INTERNET EM 02/01/2024 AS 10:46:52 
http://www.sefin.fortateza.ce.gov.br 

about:blank 
1/1 
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S

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BK MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/000144 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'dl do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mrww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:12 do dia 12/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2024. 
Código de controle da certidão: DAFD.99C6.9146.E1C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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19/02/2024, 09:54 consultapublicasefazce.gov.bricertidaonegativakonsultarPdrhipoDevedor=28,codigoDevedor=31T763140001048,numCerti... 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202402336867 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
*********************** ********** * ***** ********************* 

CNP] / CPF: 

31776314000104 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/02/2024 ÀS 09:54:10 
VÁLIDA ATÉ 19/04/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Intemet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.brkertidaonegativa/consultarPdrhipoDevedor=2&codigoDevedor=317763140001048inumCertificado=20240... 1/1 
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taFortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão ta 2023/376435 

CPF/CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Nome ou Razão Social: BK MUSIC LTDA 

Endereço: Ri DE JANEIRO 561 SALA H ITAPERI CEP 60714-180 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 

*cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2023 (09:42:34) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 20/03/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://whnv.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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04/03/2024, 11:36 Consulta Regularidade do Empregador 

CILIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.776.314/0001-04 
Razão 

MICHELE ANDRADE GRAVACOE5 EDICOES Social: 
Endereço: RUA ROCHA LIMA 1420 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60135-285 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2024 a 23/03/2024 

Certificação Número: 2024022307524349691272 

Informação obtida em 04/03/2024 11:35:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gmbr 

https://consulbs-cd.caixa.gov.bdconsultacrepages/consulbsEmpregador.jsf 1/1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BK MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Certidão n°: 75159410/2023 

Expedição: 28/12/2023, às 17:18:21 

Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BK MUSIC LTDA (Muo= E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 31.776.314/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

DúvLdar e sugestõez : onci t - luz r 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA 11° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Chiei, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de BK MUSIC LTDA - ME, CNPJ no 31.776.314/0001-04. 

lekTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
FORTALEZA 

Segunda-feira, 11 de Março de 2024 às 11:05:41 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

* sta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado Ceará. 

Código de autenticação: 1551882451. 
Para consultar a autenticidade do documento, acene: htlps://autdoe.tjee.jus.brneada_documentze1551882451/ 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

141

141



o 
A 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

REGISTRADO 
776257 

Cartório Morde Cortai ai RTD 

Por este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si 
celebram de um lado como: 

REPRESENTANTE BK MUSIC LTDA situada a Rua ide janeiro, n2 561, Bairro ltaperi, Cidade 
de Fortaleza/CE — Cep: 60.714-180, CNPJ — 31.776.314/0001-04, através de seu 
representante legal CLEITON ANDRADE DA SILVA, inscrito no CPF sob n2 114.353.234-16, 
residente e domiciliado Rua 1 de janeiro, ne 561, Bairro Itaperi, Cidade de Fortaleza/CE — 
Cep: 60.714-180. 

E, do outro lado como REPRESENTADA, a banda Michele Andrade, através da artista: 
Michele Andrade da Silva, Brasileira, portadora da cédula de identidade sob n' 672101646 
e inscrita no CPF sob n° 101.970.344-03, residente e domiciliado na Rua Dr. Vicente 
Gomes de Matos, n2 665, centro, Barreiros/PE, CEP: 55560-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter 
EXCLUSIVO, da representada pela representante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A representante poderá firmar contrato em nome da sua 
representada em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show 
ou eventos, em qualquer parte do em todo território nacional e internacional, ajustada 
em nome do representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara a artista que a BK MUSIC LTDA é o seu único 
representante em todo TERRITÓRIO NACIONAL detendo a exclusividade para contratação 
de suas apresentações e podendo ajustar com terceiros as condições delas. 

CLÁUSULA QUARTA — A REPRESENTADA arcará ao REPRESENTANTE o percentual de 20% 
sob o valor da contratação que lhe forem ajustados em nome da representada. 

CLÁUSULA QUINTA - Presente contrato é válido pelo prazo indeterminado a contar da 
data de assinatura, finalizando o prazo com o distrato da artista, pessoa física, Michele 
Andrade ora qualificada ora REPRESENTADA. 

CLÁUSULA SEXTA — As partes comprometem-se a utilizar as informações confidenciais, 
quando disponibilizado o presente contrato a terceiros, sendo vedada tanto a sua 
divulgação, quanto qualquer outra utilização que não seja expressamente permitida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA OITAVA - As Partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e 
declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento no Artigo 10, 

À 
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• 

• 

REGISTRADO 
776257 

Cartório Monis Correis 21 RTO 
Fortaleza-4:E 

parágrafo 22 da MP 2200-2/2001, e do Artigo 62 do Decreto 10.278/2020, sendo as 
assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos 
representantes legais das Partes. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Fortaleza/CE, dirimir qualquer dúvida ou 
questões decorrentes do presente E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, 
termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, 
justamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

Fortaleza/RN, 25 de dezembro de 2023 

BK MUSIC 
Assinado de forma 
digital por BK MUSIC 

LTDA:31776 ODA:317763141W 04 

314000104 Dados: 2023.12.25 
12:13:26 -03'00' 

BK MUSIC LTDA 
CNPJ 31.776.314/0001-04 

CLEITON ANDRADE DA SILVA 
CPF: 114.353.234-16 

MICHELE Assinado de forma 

ANDRADE DAAN
digitalpor MICHELE 

DRADE DA 
SILVA:101970 SILVA:10197034403 

34403 
Dados: 2023.12.25 
12:13:54 -03'00' 

MICHELE ANDRADE DA SILVA 
CPF: 101.970.344-03 

Testemunha 1 

,i 
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REGISTRADO 
774900 

Cartório Monis Conde ze RID 
Foitakezea 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Por este instrumento particular, declaro para os devidos fins que a Artista 

Michele Andrade da Silva, CPF n2 101.970.344.03, nome artístico MICHELE ANDRADE, 

registrado junto ao INPI 917530748, neste ato representada por ela mesmo e pelo 

detentor do direito da marca artística, BK MUSIC LTDA, que antes da alteração 

contratual se chamava MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS 

LTDA ME, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 31.776.314/0001-04, com endereço 

na Rua 1 de janeiro, n2 561, sala H, bairro Itaperi, CEP: 60.714-180, Fortaleza/CE, 

DECLARAM, para os devidos fins, em especial para o contratantes interessados e 

qualificados em instrumento especifico nos Termos do Artigo 25, inciso III da Lei 

8.666/93, que a empresa BK MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ: nfl 31.776.314/0001-04, 

com sede na Rua 1 de janeiro, n2 561, sala H, bairro Itaperi, CEP: 60.714-180, 

Fortaleza/CE, por seu representante legal, Cleiton Andrade da Silva, inscrito no CPF n2

114.353.234-16, tem exclusividade de comercializado, realização da 

apresentação/show artístico e agenciamento artístico, com a artista MICHELE 

ANDRADE. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Natal, 28 de dezembro de 2023. 

MICH ELE ANDRADE Assinado de forma digital 
por MICHELE ANDRADE DA 

DA SILVA:10197034403 

SILVA:10197034403 
Dados: 2023.12.28 11:41:32 
-03'00' 

MICHELE ANDRADE 
MARCA REGISTRADA JUNTO AO INPI 917530748 

BK MUSIC Assinado de forma digital por 
BK MUSIC 

LTDA:3177631400 LTDA:31776314000104 

0104 
Dados: 2023.12.28 11:42:43 
-03'00' 

BK MUSIC LTDA 

u;‘--
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rangido 
xá Aforais 

Ars Correia 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4° OFICIO DE NOTAS - 2° RTDPJ 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 
TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 

Rua Major Facundo, ri.  678- Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:80025-100 - PABX:(85) 3512.5900 

E-mail: moraIscorreia@moralecorreb.corn.br - CNPJ: 08.573.000/000147 

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E 
EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

Realstro n° 774900 

Certifico e dou fé que recebi o documento eletrônico com 1 (uma) página, foi apresentado em 
29/12/2023, o qual foi protocolado e registrado sob n° 774900 em 29/12/2023, no Livro B de 
Registro de Títulos e Documentos deste Cartório do 4° Ofício de Notas e 2° Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Fortaleza, CNPJ: 06.573.000/0001-67. 
Natureza: Carta de Exclusividade 

*Parte: MICHELE ANDRADE DA SILVA CPF 101.970.34443 
Parte: BK MUSIC LTDA CNPJ 31.776.314/000144 

Fortaleza, 29 de dezerbro de 2023 

li 1 

SIL9I MARIA VERAS MONTEIRO 
Escrevente 

Este certificado é parte intestrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

S '
 ~MIAMO 

Dora caaimiA 

• WeIpell 
REGINTRO DEMO E RCPJ 

'w•AllA069871-F4Q9 

aso 01015•1 DE anedie indlaminle ~eis 

~RITMAM AUTENTICIDADI 

PCMERAIDOMID 
ao DP SM 

WS '9 
COWIEUra / 111010•11~01 

5
tA5A423548-E219 

amo Dum DE ~Ne • nies* de ida "Md 
sehearyabmbeiene 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N° de atendmeMo: 20231229000030 
Total emolumento,: RI 97,79 
Total FERM0.8.1: R$ 10.58 
Total Selos: R$ 7,69 
Total FRmMP(MnIstérlo Público): RS 4.89 
Total FAADENDefensons Pública): R$ 4,89 
Maior Total: R$ 12578 

Base de cálculo Atos com Valor Dedarado 

Deldhamento da cobrança / Datar dos códigos 

da tabela de ~ciumentos envolvidos 

Cedidos: 6001, 6013, 5023 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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8G 
("artéria 
kdt Aforais 

orreia C 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4° OFICIO DE NOTAS -2° RTDPJ 

COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 
TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 

Rua Major Facundo, n° 676 - Centro - Fortaleza - Ceara - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900 
E-mail: monescorreiteoraiscomaa.com.br - CNPJ: 06.573.003/0001-67 

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E 
EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

Realstro n° 776257 

Certifico e dou fé que recebi o documento eletrônico com 2 (duas) páginas, foi apresentado em 
01/03/2024, o qual foi protocolado e registrado sob n° 776257 em 01/03/2024, no Livro B de 
Registro de Títulos e Documentos deste Cartório do 4° Ofício de Notas e 2° Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Fortaleza, CNPJ: 06.573.000/0001-67. 
Natureza: Contrato de Exclusividade 

0 Representante: BK MUSIC LTDA CNPJ 31.776.314/000144 
Representado: BANDA MICHELE ANDRADE 

Fortaleza, 01 de mino de 2024 

SIL MARIA VERAS MONTEIRO 
Escrevente 

Este certificado é parte intearante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

PODER ~CIMO 
lieseare 

Nb Se 11 
nealirnitne RTD ERCIJ 

5.• 
ABB705370-E3J9 

SELO DIORAL DE alo ~Nen ~fiais 
APPIENTOCIDADE neenied~e~ 

POWER Saldei° 
—a 

ermatomet eenarameam 
5.
A88984040-115N9 

asO amem VE 
AUTEMMODODE 

~Min 
MmegIbUlealabScriel 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
NP de atendimento: 20240301000192 
Total emolumentos: RS 102,37 
Total FERMOJU: Ra 11,07 
Total Selos: RI 7,99 
Total FRFAMP(Miniaterio Público): RS 511 
Totd FAADEP(Datensoria Pública): RS 5,11 
Total ISS RS 5,11 
Valor Total: Ri 136,76 

Base de calculo / Nos com Valor Declarado 

Detelhamento da cobrança / Listagem dos códigos 
de tabela de emolumento, envolvidos 

Códigos: 6001, 6013, 5023 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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04/01/2023 13:50 INP1 

BRASIL Acesso i Informação Participe Serviços LegIslaçio Canais 

Consulta à Base de Dados do INRI 

• anafar por No.Prooesso 1 Marca 1 Titilar  1 Cad. Figura) 

N* do Recesso: 9179074i 

Mares: NUCHEIE ANCOADE 

Atuação: Regktro de mame ern vigor 

Amoedadas Paga 

Ratunsa: De 5eMco 

Classificação de Produtos / Serviços 

Clame deita Salksão da Clame 
NCL(n) 41 %kW &alo do Flocelso 

Classificação Internacional de Viena 

Eido C611194 
4 275.1 

Titulares 

Representante Legal 

Miguel de ceri 

(Inicio 1 Ajuda') 

1/0 

Especificado 
Para palco; Aluguã de cenários para sho... 

Descrido 
Letras apresentando um galkmo especial 

Nome 
MICIIIIE ANDRADE GRAVAMES, EDI0315 SIUSICAIS E atm iuu LIDA ME 

Nume 

Procuradon Watt.- &nau de Ppob Bramai 5/5 Lia ME 

Datas 

Dab da Danado Da da O:00MM Dita de VI294418
14/06/2019 03/03/2020 03/03/2030 

Prazos para prorrogação de registro de marca 

Mato Dalt Praeo Exlmordnárlo 

Wdo 06/03/2029 04/03/2030 
03/03/2030 03/09/2030 

Petições 

Pgo ~kr Data ling ServIco 

000200053595 13/02/2020 372 

At 850190185616 14/06/2019 389 

Publicações 

Incho 
RPI Data RPI Despacho Cern/Medo Teor

2365 03/03/2190 Canctgli° deregistro 

2554 17/12/2919 
DeRvreito 

dO Pedido 
Publicado de 

peddo de 
1T4115b1)patt 

2533 M07/200 
090800 

(mame tomei 
corduldo) 

Gente 
1410HELE AMIMADE GRAVAMES, EDICOES MEIGO E EVERTOS LIDA 

ME 
61101ELE ANDRADE GRAVAMES, EDICOES MUSICAIS E EVENTC6 LIDA 

ME 

Ccmplerrenta do Despacho 

Dados atudindos até 03/01/2023 - PP da Retida: 2313 

Rue met* Veiga, 9- Centro - RJ - CEP: 20090910 Fakr(7") 
COTOSCO 

Ddkery Data 

htips://buscainplgov.br/pePUsendet/MarcasServietContraller?Aclion--detail&CodPedido=39t39820 111 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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ESPECIALISTAS 
INTELIGÊNCIA CONTÁBIL 

DECLARAÇÃO 

A empresa BK MUSIC LTDA, inscrita sob CNPJ n°31.776.31410001-04 emitiu 
uma nota, referente a aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. Quanto à retenção do Imposto de Renda, a 
empresa é beneficiada pela alíquota zero dos Impostos Federais 
(PIS/COFINS/IRPJ/CSLL), conforme previsto no art. 4 da Lei n° 14.148 de 03 de 
maio de 2021, dessa forma, não poderá se beneficiar do crédito gerado. 

Lei n°14.148 de 03 de maio de 2021 

Art. 4° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, contado do início da produção de efeitos desta Lei, as 
aliquotas dos seguintes tributos incidentes sobre o resultado auferido 
pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2° desta Lei: (Promulgação 
partes vetadas) 

1- Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Co fins); 
III- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 
IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ)." 

Segundo o parágrafo 3°, da Medida Provisória n° 1.147, de 20 de dezembro 
de 2022: 

"§ 3° Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Co fins quando o pagamento ou o crédito se referir a 
receitas desoneradas na forma deste artigo." 

Desta forma, conforme previsto na legislação vigente informamos a não retenção 
deste imposto, tendo em vista o não pagamento do IRPJ, para devida 
compensação. 

• 
ESPECIALISTAS 

OfitILIGINCOA COUAIIL 

Goiánla-GO, Dezembro/2023. 

Weide Si. bolce k• Bri Fana timo_ +1.., it LWK, - cos, Sao Paula SI' 

UtidadeAdista: /- tk 1.~ Nata,  *04 /ko. T:oeornm N.o 

Validade Flaboyan: RIM I ?resma ;$43 Fsidew e 013 Saia ,...neerus CÁ) 

Wide Mede sif Mu. Sr ~kl 11150 •1 :4; Geiem 1)~~ (onan• 1,0 

 J-
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 g5 

• 
ESPECIALISTAS 

INTELIGÊNCIA CONTÁBIL 

• Cartão CNPJ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

31.78.314/0001--0.5 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO - 7 - --116(1012018 
CADASTRAL 

1-1 MATRIZ 

BK MUSIC L.TDA 

BK MUSIC 
-Lint: 
ME 

190.01;9.-02 - Produção musical 

_c _rio r ..o-..:,r-_r.:-.NC .,,S All, [IAM CCONO., 1 :',C, srnuu,Anit., 
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepção? - bufê 
69.20-1-00 • Atividades de gravaçao de som e cie edição de musica 
64.62-0-00 • Holdings de Instituições não-financeiras 
73.19003 - Marketing direto 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriomente. sem 
Weide 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

2:cni,o r O-scntko ",,ot.r,ezn_J•nnicv. 
208-2 - Sociedade Empregaria Limitada 

oue.rx,2".: 
R 1 DE JANEIRO 581 

C.C.IPC.5.1:%/._ 
SALA H 

80.714-180 ITAPERI FORTALEZA CE 

CONTATOGM&SEKIDETENIMENTO.COM 
-r. : romr 
(82)3023-6386 

_.rr_ ritter--' '. 7:_•trt . 
in.s. 

> ru.d.A,7, •:,-:M, rAL 
ATIVA 16:1012018 

mo 1,•......r :CL, 

,,.71...1.A P.I. w......t. 

ESPECIALISTAS 
INTILIGÉN011 CONTAS& 

Vaidade fie Paia Ai Hat Feia Ilma 4.ãao Fi L*Fter Colo a Sa. Pado - Si' 
UeldaticArdstax 4. 1. Ira 1R yr . Wist~ yek.5,,..; No Ijogenga 1.1) 
Unidade Bambear: Lu Iernuno. Ou. t mim...0E11n SaLron Nr4 Gastam - GO 

Umidade Moda 44: leu+ toe. ~is lilh., •7 inkna botiamaim pkw E tonam. Go 
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30 

• 
ESPECIALISTAS 

INTELIGÊNCIA CONTÁBIL 

• Credenciamento CADASTUR 

Atividade desobrigada ao cadastro, não enquadrada ao Anexo II. 

• Consulta Optante Simples Nacional 

Data de consulta: 211122023 11 54 (18 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 31.776.314/000104 
A opção pelo Sonp,les Nacionar cou SIMEI aorange :‘,dos, os estabe.lecimen da presa 

Nome Empresarial. BK MUSIC LTDA 

Situação Atuai 

t es.: no Simples Nacional NÃO 9pante elo Simples Nacional' 
a no MIEI NAD enquadra& no SIMEI 

+ Mo:s nfcr',acôes 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores 

Data Inicial Data Anal Detalhamento 

16/10/2018 30/04/2023 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Enquadramentos no SOÃO em Periodos Anteriores: Mb Existem 

ESPECIALISTAS 
iffilcuisemcia C ON 

BRUNA DE SOUSA ''''" 1" digitSpor BRUNA DE SOUSA 
V1E1FtA:034786141 HEIRW1478614155 

~C 2023.1221 1158:10 55 -DTOCe 

Bruna de Sousa Vieira 

Contadora 

CRC n2 60-023702/0-1 

'Jalde& SM %lã% là ar/ fam Lama ORke - % São Rsuk% 
Umidade Mistas: $ tr. ji% Ne% Rtnuen,  sok.% g., t e. R%, Gomnts %%0 

Umidade Flemboys Rua ïerrutu jta 11, ..lre,c Met SaLt-NN r iilfrédatelt 

Umidade Meda Rasa fraw SOMEM% Ilibo . %4 %%alma boulaark px.o (mama Go 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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- 

tiliN  iTullA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da m5 
NFS-e O/ 

60 
Data e Hora da Emissão 20/0212024 10:27:47 Competência 02/2024 Código de Verificação 401356182 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação EXTREMOZ - RN 

Razão sooissome BK MUSIC LTDA 

Nome Fantasia BK MUSIC 

CPF/ChIRI 131.776.314/0001-04 1 biso Municipal 1491.612-3 1 Município 'FORTALEZA - CE 

Endereço e sup RI DE JANEIR0,561 - ITAPERI CEP:60.714-180 

Complemento SALA H Telefone 85)3023-6366 E-mail legalizacao@redeespecialistes.co 

Razão Rootalffitome Fundacao Extremoz de Cultura Aldeia do Gualiru - Funcag 

CPPCNPJ 114.684.885/0001-08 1 Inscrição Municipal 1 I Município 1 EXTREMOZ - RN 

Endereço e CEP Rue Capitao Jose da Penha, S/N - CENTRO CEP: 59575-000 

Complemento Telefone (82)3312-29000 E-meã euryjones@msn.com 

Referente a apresentação artística da cantora Michela Andrade, no Reveillon de Extremoz, no dia 31/12/2023. 
ASSINATURA  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO W 98/2023 - INEXIGIBILIDADE N° 38/2023 
tmpresa optante pelo PERSE - Programa Emergencial de retomada do setor de eventos conforme lei federal n° 14.148/2021 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 748- Banco Cooperativo Sicredi SA - Bansicredi 
Agência: 2207 
Conta: 334340 
Razão Social: BK MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/0001-04 
PIX: mes.entretenimento@gmail.com 

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Código da Obra Código ART 

Valor dos Serviços Rã 155.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços Rã 155.000,00 . 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tribulação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 7.750,00 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Inconifidonado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nanhum Base de Cálculo 147.250,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 7.362,50 2 - Ntio ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

Incentivador Cultural 
(=) Valor Líquido RS 147.637,50 ( ) Valor do ISS R$ 0,00 

2- Nilo 

1-Um. via deste Note Meai sant ~lede abatas do amal Amoedo peio Tomada dos rauças. no sitio httpltlesiodeleactgovAr 
2-A autenticidade desta Note Recai masa ser validade no site httpAlselorteltiza.ce.goval, com e alise° do Cango de Vadiação. 

Avisos 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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Étg4Fortakza 
TT USA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 3
NFS-e 

59 finanças 

Data e Hora da Emissão 14/02/2024 10:17:56 Competênde 02/2024 Código de Verificação 748573584 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação MACAIBA - RN 

Razão Social/Nome BK MUSIC LTDA 

Nome Fantasia BK MUSIC 

CPF/CNPJ 131.776.314/0001-04 1 hm Municipal 1491.6123 1 Município 'FORTALEZA - CE 

Endereço iit CEp RI DE JANEIR0,561 - ITAPERI CEP:60.714-180 

Complemento SALA H Telefone 85)3023-6366 E-mati legallzaceoeredeespeclallstas.co 

Razão 50ciall/Nnine MUNICIPIO DE MACAIBA 

0PF/CMPJ 108.234.148/0001-00 1 Inscrição Municipal I I Município I MACAIBA - RN 

Endereço e CEP AVENIDA MONICA NOBREGA DANTAS, 34- CENTRO CEP: 59.280-000 

Complemento Telefone (82)3312-29000 E-mail ryjonesemsn.com 

Referente a apresentação artística da cantora Michele Andrade, nas festividades do "CARNAVAL DE MACA BA 2024", no município de Mac:alba/RN no 
deT2024..01 24111R09modepfevE 

Cor:0 N 
Lei no 14.133, dolo de abril de 2021 
Processo de Despesa no 039/2024 
Empresa optante pelo PERSE - Programa Emergencial de retomada do setor de eventos conforme lei federal ri° 14.148/2021 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi 
Agência: 2207 
Conta: 33434-0 
Razão Social: BK MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/000144 
PIX: mes.entretenimento@gmail.com 

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Código da Obra Código ART 

Valor dos Serviços R$ 150.000,00 Natweza Operação Veiar dos Serviços R$ 150.000,00 

(-) Desconto IncondIdonado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 7.500,00 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incendmedo 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 142.500,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 800 

(-) ISS Retido 7.125,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

IS Cultural 
(=) Valor Líquido R$ 142.875,00 Valor do ISS R$ 0,00 

2' Não
(-) 

1-Um. Ne OBS—Nota Floral será enviada ~vãs do e-mell fornecido pelo Tomador dos ~doa no so httpilistfortdont.ce.gov.br 

2-A outenticidande Meta Note Fiscal Mout sor vaidade no alta httplfistaforteleace.gov.bri, com a Meação do Código de Vonticaollo. 

Avisos 
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04 Fortaleza
ITURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da Lo; 
NFS-e 

58 
Date e Hora de Emissão 08/02/2024 10:49:49 Competência 02/2024 Código de Verificação 172694246 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local de Prestação ACU - RN 

Razão Social/Nome BK MUSIC LTDA 

Nome Fantasia 
i 

BK MUSIC 

CPE/CNPJ 131.776.314/0001-04 I Imo Municipal 1491.6123 I Município 'FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R 1 DE JANEIR0,561 - ITAPERI CEP:60.714-180 

Razão gocial/Nome 

Complemento 

MUNICIPIO DE ASSU 

SALA H Telefone (85)3023-6366 E-mail legalizscao@redeespecialistas.co 

CPF/CNPJ 108.294.662/0001-23 1 Inscrição Municipal 1 1 Município 1 MACEI° - AL 

Endereço e CEP PC PEDRO VELHO 107- CENTRO CEP: 59.650-000 

Complemento 

Referente a apresentação j Se 

Telefone (82)3312-29000 E-mail euryjones@msn.com 

artística da cantora Michela Andrade, no 'CARNAVAL DO ASSU 2024' - no trio elétrico, percurso gente feliz, pelas mas 
P c dia 11 doe i IGIBlLI , E DE LICITAÇÃO 

Empresa optante pelo PERSE - 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 748- Banco Cooperativo 
Agência: 2207 
Conta: 334340 
Razão Social: BK MUSIC LTDA 
CNPJ: 31.776.314/0001-04 
PIX: mes.entretenimento(kmail.com 

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS 

Código da Obra 

PIS 

Valor dos Serviços R$ 

N°010/2024/1Filho PROCESSO: 
Programa Emergencial 

SIcredl S.A. - Bansicredi 

DE ORGANIZAÇÃO DE 

COFINS 

150.000,00 

:f132024.0m1.08de.002°2284.// CONTRATO 
de retomada do setor de eventos conforme 

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES 

Código ART 

IR(RS) 

Natureza Operação 

N°052/2024. 
lei federal n°14.148/2021 

E FESTAS 

INSS(RS) CSLL(RS) 

Valor dos Serviços RS 150.000,00 

(-) Desconto Incondicionedo 2-Tributação Fora do ~pio (-) Deduções Permitidas em Lei 7.500,00 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto incondidonedo 

(-) Retenções Federais 0,00 041enhum Base de Cálculo 142.500,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alkmote % 5,00 

(-) ISS Retido 7.125,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim ( ) Nào 

R$ 
Incentivador Cultural 

( ) Valor do ISS R$ 0,00 (=) valor Líquido 142.875,00 
2' Não 

Avisos 

1- Uma via Sete Nota Fiscal será enviada atravete do e-mall ~Ido peto tomados doe frendem no sitio http:Mealortalezacespover 

2-A autenticidade Meta Note Fias Meto ser validada no elte Miplesetottelezentsgov.bel, Dm a utilização do Código de Vedliateio. 
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26/02/2023,18:50 Michela Andrade e Ra( Sala Rodada cantam em Pirangi 

Pirangi&via=agora_m) (1) (http://www.facebook.com/sharer.php? 
u=https://agoram.com.bdultimasimichele-andrade-e-rai-sala-rodada-cantam-em-pirangli) 
(whatsapp://send?text=Michele Andrade e Raf Saia Rodada cantam em Pirangi 
https://agoram.com.bdultimas/michele-andrade-e-rai-saia-rodada-cantam-em-pirang10 

Michele Andrade e Raí Saia 
Rodada cantam em Pirangi 
Confira a coluna 'Para Onde Ir' desta sexta 27 

(84) 2020.1900 

ci4graf icaPntiquar 

Redação 
27/01/2023 1 00:05 

EGráfica 

GRÁFICA RÁPIDA, 
DIGITAL E OFFSET. 

(https://igrafica.com.bri) 

Apontada como um dos principais nomes da nova geração do forró, Michele Andrade 

começou 2023 com uma série de shows pelo Nordeste e de casa nova no que se refere à 

sua carreira: a cantora agora faz parte do time da Ultra Promoções, que tem se tomado 

referência no mercado com o conceito de promoção dos artistas. 

Nesta sexta-feira 27, ela é uma das atrações do verão no Redação Praia, em Pirangi, 

junto com Rai Saia Rodada e Giullian Monte. Em parceria com a MC Danny, Michele 

Andrade tem conquistado números de destaque nas plataformas digitais com a música 

"Espalha a noticia". Além disso, a cantora lançou um CD promocional para o yen 

deste ano. 

(https:// 
https://agoram.com.bdultimas/michele-andrade-e-rai-saiarodada-aintem-em-pirangl/ 2/12 
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26/02/2023,18:50 Michela Andrade e Raf Saia Rodada cantam em Pirangi 

Michele também tem crescido e ocupado um espaço importante nas redes sociais. No 

youtube ela tem cerca de 65 milhões de visualizações sem falar nos mais de 4,5 milhões 

de seguidores entre as plataformas Instagram, Facebook e TikTok. Para o show de sexta-

feira, no Redação Praia, em Pirangi, os ingressos estão à venda no app do Redação e no 

site OutGo, além da loja D Store, na Avenida Hermes da Fonseca. Mais informações no 

Instagram @redacaobar. 

Banda United se apresenta em nova cervejaria 

• 

• 

A banda United vai ser uma das atrações da abertura da Black Sheep Ponta Negra, novo 

pub da cervejaria potiguar que abre oficialmente nesta sexta-feira, 27 de janeiro, na praia 

mais famosa de Natal. A banda, formada há mais de dez anos na capital do Rio Grande 

do Norte, apresenta um show cheio de hits do pop e rock, com destaque para os sucessos 

de grupos americanos e ingleses. A noite de inauguração ainda contará com shows da 

banda 2 Polos e da dupla Bizzy e Lar. 

Banda United participa da abertura da Black Sheep Ponta Negra nesta sexta — Foto: Divulgação 

O evento começa às 18h, com apresentação no lounge às 19h, 2 Polos iniciando às 

20h30 e United começando às 23h. Os ingressos seguem à venda no site e app Wutgo. 

No sábado 28, André Rangell e Banda Authentic são as atrações e fechando a primeira 
(https:// 

https://agoram.com.bdullimes/michele-andrade-e-rai-saia-rodada-cantam-em-pirangi/ 3/12 
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26/02/2023,18:50 Michela Andrade e Raf Sala Rodada cantam em Pirangi 

semana do novo bar, no domingo dia 29, Glay Anderson comanda o som. 

A Cervejaria Black Sheep é a "ovelha negra" do mercado potiguar. Ela tem uma pegada 

rock'n'roll, com estilo e personalidade. A casa da ovelha produz mais de dez tipos de 

cerveja artesanal com o objetivo de agradar tudo o que é paladar. O catálogo de cervejas 

Black Sheep tem sabores dos mais leves aos mais intensos. Mais informações no 

Instagram @cervejariablacksheep. 

Programação 

Sexta-feira, 27 de janeiro 

• SHOWS, ARTE & CULTURA 

• REDAÇÃO PRAIA — Com apresentação dos cantores !tal Saia Rodada, Michelle 

Andrade e Giullian Monte — Local: Redação Bar Praia (Praia de Pirangi, Natal) — 

Vendas: Outgo, pontos fisicos e app Redação 

• SEUZÉ NA SEDE CULTURAL DOSOL — Com apresentação da banda Seuzé — Local: 

Sede cultural DoSol (Lagoa Nova, Natal) — Outgo e no local 

• AS PARICEIRAS — 20H — Com apresentação das humoristas Julia Vilela, Erica Ferrer 

e Michele Felix — Local: Natal Comedy Club (Candelária, Natal) — Vendas: Outgo e no 

local 

•AS FÉRIAS DO MATURO — 20H — Com apresentação do humorista Zé Lezin — Local: 

Teatro Alberto Maranhão (Ribeira, Natal) — Vendas: Sympla e no local 

BARES, PUBS E RESTAURANTES 

• INAUGURAÇÃO BLACK SHEEP — 18H — Apresentação da banda United, 2Polos e 

Vittor Melo — Local: Black Sheep (Ponta Negra, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

• SEXTA-FEIRA TAVERNA — 19H — Com apresentação da cantora Carol Sant'anna & 

Banda — Local: Taverna Pub & Espaço Ávalon — Vendas: no local 

• DARK SUMMER EDITION — 20h — Com apresentação dos DJs Ya, Liuh, Rei& e 

Keila, Coife Crush, Justdeee h, Andrey e Vanny — Local: Casanova Ecobar (https:// 
htlps://agoram.com.bduttimas/michele-andrade-e-rai-saia-rodada-cantam-em-pirangi/ 4/12 
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26/02/2023, 18:50 Michela Andrade e Rei Sala Rodada cantam em Pirangi 

(Candendária, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

• 

• 

•SEXTA RASTA — 21H30 — Com apresentação dos grupos Forró Meirão, Forró de 

Autoridade e Robson Carneiro — Local: Rastapé Casa de Forró (Ponta Negra, Natal) — 

Vendas: no local 

• SEXTA FORROZEIRA — 22H — Com apresentação dos cantores Zé Rai e Chico 

Forrozeiro — Local: Gaiola Pub (Potengi, Natal) — Entrada gratuita até 22h 

• SEXTA SEMPRE-ROCK — 19H — Com apresentação da banda Mobydick — Local: 

Sempre Rock Bar Espetaria e Petiscaria (Ponta Negra, Natal) — Vendas: no local 

• SEXTA MEU BUTECO — 19h30 — Com apresentação dos cantores Filho Araújo e 

Andrey Santos — Local: Meu Buteco Natal (Candelária, Natal) — Vendas: no local 

• MAIS UMA SEXTA — 18H — Com apresentação dos cantores Messias Paraguai, 

Juninho Pisada, Giannini e Balai de Gato — Local: Seis Mais Uma Bar e Petiscaria 

(Lagoa Nova, Natal) —Vendas: no local 

• SEXTA VILA — 20H — Com apresentação dos cantores Tonny Farra, Guga Playboy e 

Igor ICaruzo — Local: Vila Music (Potengi, Natal) — Vendas: no local 

• REI DA SEXTA— 17H — Com apresentação dos cantores Abiel e Joélika Diniz — Local: 

Rei do Espeto Botequim (Candelária, Natal) — Vendas: no local 

• SEXTA DO ARRUMADINHO — 20H — Com apresentação do cantor Renan Andriole — 

Local: Boteco do Armmadinho (Cidade da Esperança, Natal) — Entrada gratuita, com 

couvert 

• SEXTA WHISKRITÓRIO — 20H — Com apresentação de hits dos artistas Harry Styles, 

Ed Sheeran e Justin Bieber — Local: Whislcritório Pub (Capim Macio, Natal) — Vendas: 

Outgo e no local 

• VIXE SEXTA — 21h — Com apresentação dos cantores Aldair Playboy, Guilherme Ferri 

e Romarinho — Local: Vixe Balada (Ponta Negra, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

• BAR DAS COLEGUINHAS — 21H — Especial Forró do Muido com apresentação das 

Amanda &Ruama — Local: Loop Music Pub (Ponta Negra) — Vendas: Outgo e no local 

• SEXTA ()XE — 17H — Com apresentação dos cantores Elizaldo Alvez e Rafael Bezerra 

— Local: (5xe Bar (Ponta Negra, Natal) — Entrada gratuita, com couvert 

• SEXTA DO VÉI — 17H — Com apresentação do grupo Sambacom e Autoestima — 

Local: Seu Chico Botequim (Ponta Negra, Natal) — Entrada gratuita, com couve© 

(https:// 
httpa://agoram.com.bdultimaa/michele-andrade-e-reksaia-rodada-cantam-em-pirangi/ 5/12 
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26/02/2023,18:50 Michela Andrade e Raf Sala Rodada cantam em Pirangi 

• 

• 

Sábado, 28 de janeiro 

SHOWS, ARTE & CULTURA 

• ESPECIAL QUEEN — 18h — Com apresentação da Banda Tequila — Local: Zona 

Abissal Brewpub (Nova Pamamirim, Parnamirim) — Vendas: no local 

• CALÇADÃO DE PONTA NEGRA— 16h — Com apresentação do cantor Rodrigo 

Lacaz — Local: Calçadão de Ponta Negra (Próximo ao Hotel Mirador, Natal) — Gratuito 

• INAUGURAÇÃO BLACKSHEEP— 20h — Com apresentação do cantor André Rangel 

— Local: Black Sheep (Ponta Negra, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

• ELIANE 40 ANOS de SUCESSO — 20h — Com apresentação da cantora Eliane — 

Local: Olimpo Recepções (Candelária, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

• PRÉVIA CARNAVAL DE CAICÓ 2023 — 21h — Com apresentação dos cantores 

Rogerinho, Tonny Farra e NV Pesadão — Local: Club Pingo D'água (Caicó, RN) — 

Vendas: Outgo e no local 

• ESQUENTA VERÃO — 21h — Com apresentação de Allyson Melo, Byell Silva, Rey 

Vaqueiro e Forró do Xefe — Local: Barraca Potiguar Dive (Praia de Zumbi, RN) — 

Vendas: Outgo e no local 

• FORRÓ & OUSADIA — 22h — Apresentação de Juninho Ousado e Forró dos 3 — Local: 

Hype 84 Lounge (Mossoró, RN) — Vendas: Outgo e no local 

• PIOR DO MUNDO — 20H — Com apresentação do humorista Alisson Castro — Local: 

Natal Comedy Club (Candelária, Natal) — Vendas: no local 

• BAILE A FANTASIA — 15h — Com apresentação das bandas Lucas Passos, Frevo do 

Coelho e Samba do Gordinho — Local: Estação Malte (Ponta Negra, Natal) — Vendas: 

Outgo 

• AS FÉRIAS DO MATURO — 20H — Com apresentação do humorista Zé Lezin — Local: 

Teatro Alberto Maranhão (Ribeira, Natal) — Vendas: Sympla e no local 

• CURTO-CIRCUITO — 20H — Com apresentação dos DJs Brisa, Tonic e Moisy — Local: 

Skate Burrito (Lagoa Nova, Natal) — Vendas: Outgo e no local 

BARES, PUBS E RESTAURANTES 

(https:// 
htlps://egoram.com.bdultimashnichele-andrade-e-rei-saia-rodada-cantam-em-pirengi/ 6/12 
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12/01/2024, 10:19 ACONTECE: Michela Andrade mistura tont e rap em seu novo single "Medusa", com participação de Grego ci 

sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 

I.Vitichetitt Andrade mistura tit 
;rtco; cão G,r 

VO 

Cremem para rugas profundas que a 
Melhor Creme pera Rugas Profundas 
sponeored by: Linke pabncinedoe 

Ouça gr Aqui 

Cremes para rugas profundas que a 
Melhor Cremo para Rugas Profundes 
sponsored by: Linke ~panados 

COM 

A 

https://acontecesentyago.blogspotcom/2023/12hnichele-andrade-mistura-forro-e-rap-em.html/m=1 1/2 
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12/01/2024, 10:19 ACONTECE: Michela Andrade mistura forró e rap em seu novo single 'Medusa", com participação de Grego 

galaxy z fio 4 

R$ 1.700 

Michele Andrade e Greg... 

o 

Postar um comentário 

Ver versão para a web 

• iphone 11 05 2.500 gabes, s20 R.$ zoo° iphone 11 05 2.350
128 gigas ultra pro max 28.. iphone 

• 

• 

er 

https://acontecesentyago.blogspotcom/2023/12/michele-andradeinistura-forro-e-rap-em.html?m=1 2/2 
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JOJ 
L41

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M&S ENTRETENIMENTO LTDA 

CPF/CNPJ: 31.776.314/0001-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governa 

Os Sistemas 9PAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas ICEM apresenta a relação de empresas e pessoas Mais que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de ~Orar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ICNElii apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na lei e 12846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O g-adastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEITH) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federa4 em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:42:16 do dia 06/03/2024 ,com validade até o dia 05/04/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https.//certidoes cgu gov br/ 

Código de controle da certidão: ypfx9pz6eqw0hGICMa0Ar 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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3 03

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 08:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 31.776.314/000144. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulaacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65E8.5732.D14E.E490 no seguinte endereço: httos://www.cni.jus.bilimprobidade adm/autenticar certidao.oho 

• 

do em: 06/03/2024 as 08:44:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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ci o 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

Nome completo: BK MUSIC LTDA 

CPF/CNPJ: 31.776.314/0001-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:45:05 do dia 06/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/17p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: WHCL060324084505 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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J os 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLEITON ANDRADE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 114353.234-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:28:31 do dia 12/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contastu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: OSX6120324092831 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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_106.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 08:45) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 114.353.234-16. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httc://divulgacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65E8.576C.D981.9548 no seguinte endereço: httés://www.cnilus.bdimirobidade admiautenticar certidao.pho 

• 

acb em: 08/03/2024 as 08:45:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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301 
L3310 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CLEITON ANDRADE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 114.353.234-16 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governa 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas &idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de partic4rar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n 12.846/2013 (Lei Andcorrupção). 

ik O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos InspedidasICEPIAD apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:04:31 do dia 12/03/2024 ,com validade até o dia 11/04/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão bnps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: AXEISFG1tVqXuQZUox9XU 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

o

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: CLEITON ANDRADE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 114.353.234-16 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladork-Geral da União, e não substituem as inforntaçães 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-R4D) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 10:04:31 do dia 12/03/2024 , com validade até o dia 11/04/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão Intps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: UKjiAsdqAUTFu3fRuthD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/03/2024 10:08:03 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: BK MUSIC LTDA 

J: 31.776.314/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

114Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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aip o Sicredi 
Natal, Natal, 21 de dezembro de 2023. 

Prezado (a) Responsável: 

I3K MUSIC LTDA, CNP]: 31.776.314/0001-04 

Seja bem-vindo (a) a Sicredi! A partir de agora, você faz parte de uma das melhores cooperativas de 
crédito do pais. Hoje nosso quadro social conta com mais de 15.640 associados. 

Você poderá usufruir dos beneficias que a Sicredi oferece aos seus associados como atendimento 
personalizado, produtos e serviços de excelente qualidade, linhas de crédito com taxas de juros e prazos 
atrativos, consultoria financeira e muito mais. 

Para maiores informações e um atendimento personalizado, favor entrar em contato com o seu 
Consultor de Negócios — ELAINE BERTO - através do telefone: (84) 99686-4477 ou pelo e-mail: 
daine_beito@sicredi.com.br 

Conheça nossos serviços e vantagens! 

Visite o nosso site: www.sicredi.com.br 

Segue abaixo, algumas informações importantes sobre a sua conta: 

Conta corrente número: 33434-0 

Agência: 2207 

Banco: 748 

IMPORTANTE! 

Venha até a nossa Agência, situada a Rua Tuiuti, 765 - Petrépolis para cadastrar a sua 
senha de acesso a Internet e conhecer as instalações da sua Cooperativa. 

Teremos muito prazer em recebê-lo (a). 

Atenciosamente, 

Damião Monteiro Neto 

Diretor Presidente 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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M Gmail Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

INEXIGIBILIDADE MICHELE ANDRDADE 1 SANTA LUZIA1 23JUN2024 
16 mensagens 

Michele Andrade <contratosmicheleandradeegmaitcom> 21 de fevereiro de 2024 às 08:10 
Para: eventos©santaluzia.pb.gov.br, biancargagendafazmidia.com.br, mes.entretenimeMo©gmail.com 

Olá, bom dia! 

Segue conforme solicitado os doca e certidões da artista "Michele Andrade" para processo de inexigibilidade. 
Qualquer dúvida estou à disposição. 

Em anexo está: 

flaposta de valores 
=121=1 
~tILIMMIIÉB 
:slirjargap_mflag  menor de Idade 
:_thwayMmagunta de NÃO servidor  pefico e NEPOTISMO, 

ABAIXO SEGUE O UNK DE ACESSO AO RESTANTE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES NECESSÁRIASa 

Link com as certidões: https://drive.google.com/drive/folders/12k_4m7-PygdTRGFGQfUfG3ryEg6zZSI? 
usp=drive_link 

Link com fotos e logo: https://drive.google.com/drivetfolders/1gGouoD_RZhIng-V9OWBuVVadJzAZvi4w4 

Atenciosamente, 
Anna 
Setor de contratos e Inexig idade 
(83) 99969-8789 (Apenas VVhatsApp) 

7 anexos 

eft PROPOSTA DECRITIVA (5).pdf 
LI 169K 

irai, SERVIDOR PUBUCO (3).pdf 
I"' 89K 

IMPEDITIVA (3).pdf 
1" 88K 

tu, MENOR DE IDADE (3).pdf 
l"  91K 

irn 150K_01.pdf 
c.' 25K 

cie 150K_02.pdf 
161 25K 

lia 155K 01.pdf 
I"' 25K 

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: F732.7650.3408.D810.0983.F7F4.83FC.BA7D. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 08:41:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43526/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000472024
Data da Publicação: 13/03/2024
Data da Assinatura: 13/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da Cantora Michele Andrade, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.
Contratado (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 31.776.314/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5340e7e75ed7ab090702d63fc46baf90

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f73276503408d8100983f7f483fcba7d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 18243b1f886fd1e73b30415d54b143ee

Contrato ou instrumento equivalente Sim db3cda3646872c4218cd7ca0433369f3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: B8DA.F232.0364.31EC.3DAF.0254.C637.D5A4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43522/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/04/2024 às 08:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43526/24 ao Documento 43522/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43522/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 60 - 67 db3cda3646872c4218cd7ca0433369f3

Comprovante de publicidade 68 - 71 5340e7e75ed7ab090702d63fc46baf90

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 72 18243b1f886fd1e73b30415d54b143ee

Comprovantes de regularidade da contratada 73 - 171 f73276503408d8100983f7f483fcba7d

RECIBO PROTOCOLO 172 b8daf232036431ec3daf0254c637d5a4

João Pessoa, 12 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2024 19:49. Validação: 08D5.8BD3.E306.7354.2F09.357A.9EF4.E6B7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 43522/24. Data: 12/04/2024 08:42. Responsável: tramita.
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